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N° 5259 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° J:j<jj DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atril.ntiç0es 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Co!Jstituiçào do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vtsta o teor 
do Ofício n• 0950/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Éxonera.t· Geovani de Souza Coelho da fttn~:ão comissionada de 
Responsável pelas Atividades d~ lnqucrito Administrat.vo/Correge.:ioria, Grupo 
11, Código CDI-2, da. Delegacia Geral de Policia Civil. 

Macapá, 03 de julho de 2012 

// 
I . J /,â/1/l t;:.-- ·y· [/ ti3 

éARLOS '/!i.LJES c;· IBERIBE 
I Go~ia~or 

DECRETO N° 1 ~5-<i .~ DE O;~ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, Jsando das atribu;çõcs 
•JU<: Ih~ são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Coastituição d·J Eshdo do 
Atl!apá, c/c a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista 'J teor 
dü Ofício n• 0950/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

~:xonerar Idelma Lúcia da Silva Meireles da função cmntssionacla 

de Responsável pelas Atividades de Inquérito Administrativo/Corregedoria, 
Grupo lll, Código CDI-3, da Delegacia Geral de PoUcia <.:h•il. 

Macapá, O'~~ de julho de 2012 

v)od C~:~:lEs ;·~IBE~B~ ~RL01CA~o~1n~dorfp . 

DECRETO W ·.25-4 3 DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERl\!ADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a I..ci n• 0637, de 14 de de7.embro de 2001, e tendo em vista o teor 
do Ofício n• 0950/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Fábio Almeida Brasil Freire, ocuprillte do cru·go de Agente 
de PuUcia Civil, Classe 3°, Padrão I, pertencente ao Qu«dro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsãvel pelas 

.Atividades de Inquérito Administrativo/Corregedoria, Grupo li, Código CDI-2, 
da Del~gacia Qcrnl de Polícia Civil. 

Macapá, O'~ de julh.o de 2012 

/i /,).//@ ~:; 
r fA .. A L O:J CAIU.~ CAMILO foÓES C IBERIIlE 

·~7 Govfrnador 

DECRETO N" .25"+4 DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Coastituição d•) Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vi:;ta \l teor 
do Ofício n• 0950/2012-GAB/SEJVSP, 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretari~ Extr~ordinària em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Co.araci Macia! Gabriel 
Secretari~ Extraord. de Pol. pam ~ Juven.: Ale• Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Lucenira F. O. Pimentel 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes:João Carlos do R. Souza(interino) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

G~binete do Govemador: 1\elson de Freitas Vaz 
Gabinde de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Gemi: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Cienti!ica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza Franç.a 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: .José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência c Tecnologi~: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha· Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento. Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde· Lincu da Silva Facundcs 
Segurança: Marcos Roberto Ma~ques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Eloi:ma Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super F~cil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detmn: Francisco Sávio Alves Pinto 
Di agro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
!PEM: lngrid Quintas Lima (intedna) 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Ma• Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

·. 

RESOLVE: 

Nomear Geovani de Souza Coelho, ocupante do cargo de Agente 
de. Policia Civil, Classe Especial, Pudrão 11, pertencente ao Quadro c•<! Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Rcspunsável 
pelas Ati\'idades de lnquél'ito AdministrativojCÓrregedoria, Grupo lll, Código 
CDI-3, da Delegacia Geral de Polícia Civil. 

Macapá, 0 3 de julho de 2012 

//'<; 
/ !-._~·l./1 /,í ~~. ~- /~, ~· . 
CARLO CAMILO GpE:l1~B 'Í~E 

Goverltad:r 'l'F 

DECRETO W ,J!:]<.j5 DE 0~ DE JVLHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acorc!o ~om o 
Decreto n° 4275, de 14 de se.tembro de 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar Alderinda Costa Ferreiro do <:nrgo em cumissão de 
Assessor de Desenvolvimento Institucional/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado dr· Desporto e Lazer. 

Macapá, 03 de julho de 2012 

·~!v. ~) 1411 
CAMILO Ó S CA BE E 

Gov nador 

DECRETO Na .2 ~; -4 (, DE 0 3 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da5 atribüiçõcs 
que lhe sno conferidas pelo art. 119. inciso XXIl, da Cunstituição dO> J·:stado do 
Amupa, cjc a Lei nu 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n° 4275, ele 14 de setembro de 2005, 

RESOLVE 

Nomear Jaqueline Homobono Nobre para exercer o cargo em· 
~omissão de Assessor de Desenvolvimento Institucional/ Assessoria ele Desen
volvimento Institucional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado de Desporto e 
Lazer. 

Maca pá, 03 de julho de 2012 

f.; qw ,t!Jl 
CARLOS CA~ILO . 'ES I IBERIBi: 

Gov nado r 

DECRETO N" .2~)~ i- DE 03 DE JVLHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Conslituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo co:tn o 
Decreto n° 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em Yista o C<·ntido no 
Ofício n• 386/12-GAB/SEDEL. 

QFSOt..VE: 
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Exonerer. a pedido, Rute Amoras Alves dr, cargo em comissao de 

Gerente de NiH:leo/Gf':, Código CDS~2, da Secretaria de r~Rtarln do \Je,porto e 
Lazer. 

Macapá, 03 de julho de 2012 
/ 

. f'' ... 
// /r ~-) I/? tjd- (_,..,_. / . ,(_)U ~. CAt]Ó 5 QIBERIB: 
:ARLf __ Gove/nador "J' 

DECRETON° J•_;-<i~·, DE Oói DE JULHo 'oE20I2 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando tlns mriiJuiçües 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Cul!slituição cio Estado do 
1\mapâ, cjc a Lei no 0811, fie 20 de fevereiro de 2004, de acor<!o com o 
!Jecreto n" 427S, c:,, 14 de setembro de 2005. 

. RESOLVE: 

Nomcnr Érika Moraes dos Santos p11ra exercer o cargo cw 
comissão de Gerente de Núcleo,IGE, Código CDS-2, da Secretaria de: l'stadu du 
Desporto e Lazer. 

Meca pá, O j de julho de 2012 

;í' 
çt /Yi !I /t~:' 
CA:JS CAMILO ÓES Cl IBERIBE \K~l' Govl> nadar =r 

DECRETO N° .2'.:Í<j~ DE G 3 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que \hr. siln confericl'"' pelo art. 119, inciso XXil, tia Co.1stituição do Eslndo do 
Amapá, cfcn Lei n" 1.291, de OS dejar1ciro de 2009, 

RESOLVE: 

Exoncrur Jesuíno dos Santos Gomes d" cargo em ('onussào de 
Chefe de Unidad(:/Urlidade de Conlabilidade/Coorncoadoria Adminrstrativo
l'ioanccira. Código FGS-1, da f'undação da Criança c do Adole'c"nlt do 
Estad~) du Amapâ. 

Macopá, 03 de julho de 2012 

DECRETO N° .)')~0 DE o·;.s DE JULHO DE 2012 

O GOI(ERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das al>'ibuições 
que lhe sãu conferidas pt:lo art. 11 Y, inciso XX!l, da Constituição du Estado <.lo 
Amapá., cjc a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, c ten<.lo em ·;ista u 
contido nu Ofício n° 544/2012-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Maria do Socorro dos Santos Miranda para ex,rcer o 
cru-go em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Conta0ilidatle/ 
Cuordcnadoria Administrativo-Finar1ceira, Código FGS-1, da Funda~iru da 
Crianl'a e do Adolescente do Jo;stado do Amapà. 

Macapá, 0~ de julho de 2012' 

tl- /-_/ 
CARLOS ~ILO GÓ 5 éAP 

Govern dor / 

-7 

í;; 
0' 

RIBE 

DECRETO N° .250j DE 03 DE JULHO DE 2012 

Institui a Comissão de Organização do 
Círio de Nazoré d,, ano de 2012. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, .1sa.ndo das at·ilmiçües 
. que: lhe são conferidas pelo are 12, § 4°, cfc os arts. 1 l<J, incisos Vll! "XXV; 

19!, da Consliluiçiio do Estado do Amapá e are 180, da Constituiçãd Federal 
de 1988, tendo em vist~ o contido no Ofício n° 0660-GAB/ADAP, e 

Considerando que o Círio de Nazaré ,. tido como a maior 
.uanifcstaç:lo n•ligiu:-::a Catõ}jca do Brasil e maior C\'Cll'·O re1igim;o do m•.tndo e 
que fta prncissâu realizada ern Macapâ, reúne cercn ele 200 mil ,Jevotos 
oriundos lambém de outros municípios do Estado do A mapa; 

Considerando que a primeira procissi.u do Círio d•: t\auu·e 
t<'alizada em Maeapá acontecçu em 1~34, cuja coJ~·;entração :1~ ro:ne1ros 
cn~sce u cada ano; 

Considerando, ainda, que é dever do P.stildo incentivar '' turismo 
como fator de desenvolvimento sor;ial ~ econõmico. 

DECRETA: 

Art. I ° Fie•> criada a Comissão de Organização r L.> C.rio de 
i\azaré de, ano de 2012. composta por 05 (cinco) membros, s•mdo a 
Coordenaç<i.o Oeral exercida pela ADAI'. 

. § 1' Os mem,wos serão designados pei<'s titulares dc:s <'>rgüos 
abaixo identilicsdos ern até 02 (dois) dias contados da publicação do presente 
Decreto. 

Agência de Desr.nvolvirnento do Amapa - ADAP 

Secretaria de Estado do Plan~jan1ento, Orçamento t Tesoura- SE"LAN 

Secretaria de Estndo da Comunicação- S!';COM 

ESTADO DO AMAPÁ 
DL<\ RIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Bntsileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA.PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAl R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

02 
ASSJNATU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

ExemJilar ................................... , ............................ R$ 5,00 
Exem(Jiar Atrasado .. , ................ : ........................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão .. , ......... R$ 5,50 
Centímetro para Compor .. , ................... , ............. , R$ 8,00 
Página Exclusiva, .................................. : ........... R$ 430,00 
l'roclama de Casamento .... , ................................ R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Secretaria <k E.:tado dn Cullurn- SF.:::ULT 

SecretAria de F:~tado do 1\trisrno- St:ruR 

Art. 2° Esta Conuss;jo l~rú a lin;·Jidadc de C"JOI Jcnru ,. 
monitorar, acompanhar, ueliucrar, fiscnlizar, analisar c emitir parecere:; sobre. 
o Círio ue NawJ·é 2012. 

Art. 3° A" atividades ua "Comisst<o. institc1ida por este Decreto, 
terii:o a ciurucJH; do tempo ncccssârio para o PlnnL~jamcnto. Exrct ·;iu c: 
AvaiJAção do referido Evento. 

Art. 4° .~ Comiss:io <.!e Organização do Círio de Nnz.vc ·~OIJ, 
tem a prerrogativa ele inst1tuir subcomissões c cqui!Jé> de apoio. atra,·es de. 
Po,taria. 

Art. 5° Touas as despe~>as institttidas pda Comissao, correrão 
pt r ·conta da Agenda <.!c Dcscnvolvuncnto do Amapá - .'\!)1\P. 

Art. 6° Este Decreto entra eru vigor na d2ta de sua publicaçüo. 

Macapá, 03 de julho de 2012 

. . //· - ./) 
rJ---,f);iv;A(J/;.-:· 
CARLO/cAMII:.O G 'Xo.fi.s'êrt:t.BE 

I Gover odor 1 . 
. I 

DECRETO N° .:2:>5.2 DE C::l DE JUU-fO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usau<.lu dus atnlmiçcies 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, in~i•o XV, dn Cot•stituição do Estado do 
Amapá, c/c o an. 42,. da Constituiçflo Federal; letra •a", do art. ll•. ~rts. 11 ~ 
18; letra "a'', uo art. 19 e art. 21, elo Lei n" 6.752, ele F uc dezembro de 1979 
(Lei de Promoção ele Oficiais); ans. 6" c 7"; ilem l, do art. :18; ar!. 41, do 
Decreto n• 0022, de 17 de allril "" 1990 (Regulamento da Lc1 ele homo<:tio de 
Oficiais); inciso I, do nrt. 9", ela Lei n" 0901. ele 01 de julho de 200!i iLci de 
Organi•nçlio Básica e Fixação de Efetivo do CBMAPJ; mt. 10;'§ ! 0

, do ar:. 12; 
§§ 1• c 2•, do ru·t. 17; inciso I, do art. M. da Lei Complementar n.O 0(·.5, .te 21: 
de setembro de 2010 {Estatuto dos Militru·cs do Estado do Amapá), e 1en·lo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. l 0 Nomear pelo crit<'rio de Antit,'ttidadc, o As~irante o 
Oficio! BM Manoel Félix dos Santos Neto, Matricula n" \!51676, no po~t<.> ele 

2° Tenente BM. do Quadro ele Oficiais Combatentes (QOBM) elo Corpo de 
Bombeiros Militar do E~tado do Amapá, a contar tlc 14 de junho de 2012. 

Art. 2° Este Decreto enlrn em vigor na data de sua p·"lllicação. 

Macopá, (':-1 de julho de 2012 

/ 
· 1/ I cq;/i(// ("1;1 

CARLOS C MILO GÓ S C;QRIE!f:· 
Govern or APIÍI 

DECRETO N° .2~5J DE li:j DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ~.<sando das auiho.i1:iles 
que lhe :;ào cm·,fcridns pelo art. 1 19, mciso XV, <.la Constituiç.ão do EstaJo dó 
t\uwp<i, c/c o ari. 42, da Constituição Federal; !erra •a•·. do art. JO; arts. 11 ~ 
1R; letra "a", do art. 1\J c art. 21. da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro ue 1979 

·I Lei de Promoção ele Oficiais); arts. 6" c 7"; item I, do art. 38: Jrt. '12. elo 
LJ,·,·rcton• 0022, d~ 17 de abril ele 19~0 (Regulamento da Lei de Promoção d~ 
0Jidais); inciso 1, do art. 9", dd Lei n" 0901. de OI rl, julho de 2003 (Leo ue 
C>rg~ulizacão Bãsica" Fixnçiio ele Efetivo do CBMAl'): ::~:l. lü; § J•. do arr. 12~ 
>;~ I" c:.!", tio art. 17: inciso I, do ttrt. ú4, <la Lei Comp:,mentnr n' 01'•5, de ~I 
ele setembro ele 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do t\mapáJ, c lCilclo etO 
vis•..a o teor do Processo n° 13.000.435-CPO. 

RESOLVE: 

Art: 1° Nomeru· pelo cntério de nntig>.1idade. o Aspirante o 
Oficial BM Wagner Anderson Iub dos Reis do Li\ramento, M.JIIicula n° 
951692, no posto de 2° Tenente BM. do Quadro de Oficiais Ç,m,batente.ll 
(QOB;,.J) do Corpo de Bombeiros Militar rio Estado do .~mapio. a c::H:mr de 14 
de junho de 2012. 

Art. 2° Este Llccrctu r.ntra em vigor na cbta de sua pc>.b!:rtwão. 

Maca pá, C• :3 de julho de 2012 

DECRETO N" .J::i ::J.L; DE 0-:-1 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, t•sando das at:iiJuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituiçiio do Esti!do do 
,\mapa, c/c o art. 42, da Constituição Federal; letra "a", do art. 10; uts. li e 
i8: letra "a", do art. 19 c art. 21, da Ld n" 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
[Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6• e 7"; item 1. do art. 38; art. 42. do 
Decreto n• 002~. de 17 de abril de IY90 (Regulamento JA Lei de Promoo;:io de 
Oficiais); inciso I, do nrt. 'l", da Lei n• 0901, ele OI de JUlho de 2005 ll.ci de 
Orgmlizuçiio Blisica c Fixa•;ão de EfetiV<> do CBMt\P); art. 10: § I •, do art. 12; 
ti~ 1" e 2', do art. 17; inciso 1, do art. 6·1, da Lei Complementar n" 065. uc 21 
de setembro d<: 20 I O {Estatuto dos Militan:s do Estado do Amapá). ~ rendo em 
visln o teor do Processo n~ 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear p<:lo critério de antiguidnele, o Aspirante o 
Oficio! BM Livio Regiane dos Santos Nascimento, Mmrícttla n" 68:!659, :w 

posto tl" 2° Tenente BM, do Quadro de Oficiois Co.nbatcntcs IQOBr>l) do 
Corpo ue Borhbeiros Militar do Estado do Amap:í, a contar de 14 ~e .:unho de 
2012. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na da:a de sua publicação. 

Macapá, O~? de. julho de 2012 

. /tii-ékv lí-: ~(J 
fARLOS IA~IL0"7ES~BERfB"2 

1 Govefa~or I 

DECRETO N" .2')80 DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ; t.sa.ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pcló art. 119. inciso XV, d::~ Constituição do Estado do 
:\mapit, cfc o art. 42, da Constituição Fcrleral; letra ··a', do art. 10: nts. 11 t! 

18; lctro "a", do art. 19 c art. 21, da Lei n• 6.752, de 17 uc dezembro de 1979 
(Lei de Promoçào de Oficiais); nrls. 6" c 7•; item !, ·éo art. 38; art. ·12, do 
Llt:creln n" 0022, rle 17 .de abril de 1990 (Regulamento ,la Lei de Frmuuç.ú> de 
Olicims); inciso L do art. 9", da Lei n" 0901, de 'OI dt julho de. 20C5 (l.ci de 
Organização Bãsica c Fixação de Efetivo do CBMAP); nrt. 10; § 1•, de ru·t. 12; 
!is J'· c 2", do art. 17; iuciso I, elo nit. 64, da Lei Complementar n" Uf>5, de 21 
dl' setembro de 20 I O (F:stntuto dos t.1ilitares do Estado :lo Ama pu), e tendo em 
vista o teor tio Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

· Art. 1° Nomear pelo critério de a.ntig~tidade, o AspiranTe a 

Oficial BM Raimundo Francisco Ferreiro Neto, Matrict:ia n• 685780, ao-posto 
de 2° Tenenle BM, do Quadro de Oficiais Combâtcntcs (QOBMJ do •::<.rpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapa, a contar de i4 de junho de 201:1. 

Art. 2° Esté Decreto entra em vigor na data de sua puhl.cnç.iio. 

Macapá, 03 de julho de 2012 

/l ~~-tj-- /t/ ' ~/ 
CARLOS C MiLO G ,S PISE IBE 

Gover odor 

DECRETO N° ;2 ::55 (• DE O 3 DE JUL:-10 DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. vsa.ndo das at :ibuições 
que lhe são conferidas pelo arl. !IY, inLiso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o arl. 42, da Constituiç;\o Federal; letra '"a", do art. JU: ~rts. 11 c 
18: letra "a", do nrt. 19 e art. 21, da Lei n" 6.752, de 17 de dezembro ue 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6• c 7°; item I, .. o art. 38; ru·::. 42, do 
Decreto n" 0022, de 17 de abril de 1990 (Rcgt\lamenlo da Lei dt: Prmnoçõo de 
Oficiais); inciso I, do art. 9", du Lei n" 0901, de OI dt julho de 2005 {Lei de 
ürgani?.ação !3:isica e Fixação de Efetivo do CBMAP); art. I O; § I". dt• art. 12; 
s§ ! 0 e 2°, elo art. 17; inciso I, do art. 64, da Lei Complementar n' Or,5. de 21 
de setembro de 2010 (Estatuto dus Militares do Estado do Amapá), c •. cndo em 
;.ista o teor elo Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeai· pelo critério ·ele antiguodadc, o Aspiral!_te o 
Oficial BM Elton Macêdo Pinheiro, Matrícula n" 685895, ao r.ot·,o de 2° 
T~nente BM, do Quntlro de Oficiais Combatentes {QOBM) dn Cotpo de· 
Bombmos Militar do Estado do Amapá, a contar de 14 de jJnho dP 2(} 12. 

Art. 2° Este Decreto entra crr vigor. na d::'.a de, sua publicação. 
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Macapá, O 3 de julho de 2012 

DECRETO N" ,Z:;:) ·f- DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usancio elas atribuições 
que lhe s;ío conferidas pelo art. 119, in"cic.o XV. da Constituição .ch> Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, da Constituição Federal: letra "o'. do art. 10; ans. I 1 e 
18; lcu·a "a", do art. 19 e art. 21, da Lei n" 6.752, de 17 de dezcmhru de 1979 
(Lei de Promoçao de Oliciais); arts. 6° e 7°; item J. <.lu art. 38; arl. 42, elo 
Decreto 11° 0022. ue 17 de abril de 1990 (Regulamento ela Lei de l'rOIIIU\:<:io de 
Oficiais); inciso I. do ru-t. g•. da Lei n" 090 I. de O J dE. julho de 200S (Lei de 
ürga.nimç;>o Bá~ica e Fi_xação de Efetivo do C8MAP); art. 10; § 1°, Jo m·t. 12; 
§§ 1° e 2°, do art. 17; inciso I. do art. 64. da L~i Complementar n" oc~. dr. 21 
de setembro dt· 20 lO (Estatlllo dos Militares do Estado do Ama pó), " :endo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. I" Nomear pelo critério de :mt.igt;idadc, o Aspirante a 

Oficial BM Josué Rodrigues Lima, Matticula n' 95!66R, no posto de 2° 

Tenente BM, do Quadro de Oficiais Cumba~cntes IQOBMI c.lu C0:·po de 
J:lombeiros Militar· do Estado do i\mapá, a contar ele 14 .lcjunho c.lt 2012. 

Art. 2° l•:stc Decreto entra em vigor na d:r a de sua p11bl'c0<;ào. 

Maca pá. ()3 de julho de 2012 

/) . ,., ij.L/:/; /. / / '/_/ ~ zJ/ I !-·"' cOAM~LO "Js CAP ri~ro;; 
At<~U~I Gover1a!~r ·-

DECRETO N° .,J:ise DE 0.1 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. t.sando c.la~ at:·ibLiçõc~ 
que lhe sao conferidas pelo nrr.. 119, inciso XV, da Constituição d•) E.swdo do 
1\mapà, c/c o art. 42, da Constituição Federal; letra "a", do art. 10; art>:. i 1 e 

. 18; letra "a'', do art. 19 c art. 21, da Lei n° 6.752, de !7 de dezernbrr. r·e 1979 
(Le1 de Promoçiio de Olkiaisj; acts. 6° e 7"; item I, <.h> art. 38; ar· 41, do 
Decreto n• 0022. de 17 de abril de 1990 (RcguliliT!ento da Lei de l'rono,áo ele 
Oficiais); inü~o l, do art. 9", da Lei n" 0901, de O! de julho de :;wo.:; jLci de 
OrgJnizaçào Básica e Fixaçüo de Efelivo do CBMAP); ;vi. 10: § 1•. do art. 12; 
~§ J" c 2•. do art. 17; inciso l, do art. 64, da Lei Comp:cmcntar n' 065, de 21 
de setembro de :2010 (Estatuto elos Militares do J:<:stado do Amapá). c lendo em 
vista o teor elo Processo n• 13.000.435-CPO. 

R E s·o L V E: 

Art. 1° Nomear pelo critério de antigu ielade, o Aspirante a 
Oficial BM Eduardo Augusto das Mercês Fiel, M~tricula n• 95H>33, ~e posto 

de 2° Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM) do .::orpo ele 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 14 de junho de 2012. 

Art. 2° Esl.e Decreto entra em yigor na data de sua pCJb!icação. 

Macapá, 03 de ju!ho de 2012 

. /) ,/. Jj 

f.~· '/f ~ ~!!?
', 

CARLJ c:~ILO OE~ PIBER~BE . oi Gov nado 

DECRETO W .]05~j DE ('~ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO E?TADO DO AMAPÁ. usru1do das aLriiJuiyrics 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição d·; Estado do 
Amr,pa, cfc o art. 42, da Constituição Federal; letra "f·.". do arl. 10; c>rts. ·I e 
lil; letra "a", do art. 19 e nrt. 21, da Lei n• 6.752, de 1·· de t!ezembrc de J979 
:Lc; de Promoção ele Oficiai8); arts. 6" c 7•; item I. lo art. 38; an .. ;2, do 
Dec:rclo n" 0022. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei ele ProP.J .• r.ào de 
Oli~iais); inciso I, do art. 9°, da Lei n• 0901, de OI de julho de 2·)C~ ,Lei de 
Or~anização Básica e Fixação de Efetivo do CBMi\P); :trt. 10; § 1" do Jrt. I 2; 
~s 1" c 2'', do art. 17; inciso I. do art. 64, da Lei Cornpl:!mentar n' 065, de 21 
<!•: setembro de 2010 (Estatuto dos .~1ilitares do Estado ;lo Amapá). c ·.er.c.lo ern 
·cista o teor do Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. I" Nomear pelo critério de antiguidade, o A~pirnte a 
Oficial BM Wander de Lima Abreu, Matrícula n• 951706, ao pns'.o de 2" 

Tenente BM. do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM) do C.or .. Jo de 
Bombeiros Militw· do b:stac.lo do Amapá, n contar de 14 1ejunho de 2[)11. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na ckta de sua p~lbi;cacão. 

Mccapá. C•3 de julho de 2012 

DECRETO N" ..t::í 00 DE 03 'DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cor.feridas pelo art. 119, inciso XV, da Constiluiyãn do Estado do 
Amapü, c{ c o art. 42, da Constituição Federal; let.ra "a", do art. lO; ruts. 11 e 
18; letra "a", do art. 19 e art. 21, da Lei n• 6.752, ele 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6° e 7•; item l, do art. 38; art. 42, do 
Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento Ja Lei de Promoção de 
Of1ciais); inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho de 200:\ (Lei de 
Organização Básica c Fixação de Efetivo do CBMAP); art. lO;§ 1°, do art. 12; 
§§ J• e 2°, do art. 17; inciso I. do art. 64. da Lei Complementar n• 065, de 21 
de setembro de 201 O (Estatu>o dos Militares do Estado Jo Amapá), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. I 0 
Nomear pelo cnteno de a,ntiguidade, o Aspirante a 

Oficial BM Renan Araujo Cabral, Matricula n• 95!6H4, ao posto de 2° Tenente 

BM. c.lo Quadro de Oliciais Combatentes (QOBM) do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, a contar de 14 de junho de 2012. 

Art. 2° Este Dccr~t.a.entra·em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 0:1 de julho de 2012 

~-. Zff 2&/J 
éARLOS AMILO ÓES c PIBERIBE 

Gov nador . 

DECRETO N° J.>:j(:;j DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DÓ AM!>.PÁ, usando das ~trib~tições 
que lhe sfio conferidas pdo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, du Constituição Federal; letra "a", do art. 10; w·ts. 11 e 
18: letra "a", do art. 19 e art. 21, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei ác Promoção de Ollcr:•in); arts. 6" c 7°; item I, do art. 38; art. 42, do 
Decreto n• 0022, de 17 de <.hril de 1990 (Regulamento da Lei de l'romoçüo de 
Oliciais); inciso I, do art. Y', la Lei n° 0901, de 01 de julho de 2005 1Lci ele 
Orgnni?.ação Básica c Fixação de Efetivo do CBMAP); arr. 10; § 1•, do art. 12; 
§§ 1° e 2•, do ·art. 17; inciso I, elo art. 64, da Lei Complt.mentar n' 065, de 21 
de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapli), e tr.ndo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.43~-CPO, 

RESOLVE: 

. Art. 1° Nomear pelo critério de antiguidade, o Aspirante a 
Oficial BM Greyce Caroline da Silva Dias Pontoja, Matricula n• 68:t349, ao 

posto de 2° Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOGM) do 
Corpo de Bombeiros Militar dv Estado do Amapá, a contar de 14 ele junho de· 
2012. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Maca pá, (I-~ de julho de 2012 

/!;· 
t? (';]~~--tfí' C~MIL.O G ,E$ C 'rBERÍBE 
1\t<J_U::> ~~ Gove adnr 

DECRETO N° .2~(;2. DE 03 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo rut. 119, inciso XV, da CotBtituição do Estado do 
hnapá, c/c o art. 42, da Conslitui,:ãv redernl; letra "a", do art. 10; arts. 11 e 
18; letra "a", do art: 19 e art. 21, da Lei n• 6.752, de 1'1 deliezembro d•· 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6" e 7'•; item I, do art. 38; art. 42, do 
Decreto n• 0022. de 17 de abril de 1 CJ90 (Regulamento da Lei de Pronro-;ão de 
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Oficiais); inci~o r. rlo art. 9", da Lei n" 0901, de OI de jl!Uw de 200.:; (Lei de 
Organizaçio 13ásica c Fixação tle Efeth·o do CBMAP); wt. !O;§ 1", d0 art. 12; 
fi!i 1" e 2°, do art. 17; inci~o l, do art. 64, da Lei ·Complementar n'' Ou5, c.lc 21 
<le ~etemhro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estudo do Amapá), c •endo rm 
vista o lt:ur do Processo n° 13.000.435-CPO, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear pdu critério de anliguic.lade, o Aspirante a 

Oficial BM Cassio Diego Albuqueque Soares, Matricula n° 951625, ao po'w de 
2° Tenente BM, do Quac.lro de Oficiais Combatentes (Q08lvlj do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do t\rnapá, a contar c.le J.1 :lejunho de 2012. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de. sua pubiicao;áo. 

Macopá, L1.3 de julho de 2012 

f:)/·~~~ /~ CARLOS AMILO • . ft{JJ S CAP BÉRI'llc 
I Gover ador · -

DECRETO N" 1,•:)~·3 DE 0;5 DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a alteração do Anexo I 
.previsto no art. 77 do Decreto n° 

2. 375/06. de 31 de julho de 2006. 
que regulamenta o Lei n° 0901. de 01 

Decreto no ,.Z 56j de 03 de julho de 2012 

de Julho de 2005, que organiza e fixa 
o efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ama pó. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ur.ando das auibuiç.ões 
fi<Ie lhe são conferidas pelo anigo 119. incisos VÍII e XXV, da Consnmiçào do 
~stado do Amapá, em ntcnctimentú ao modelo de gestão atribuído pela l.t:i n• 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, e o disposto no artigo 4° da Lei l.:l<l6. de o:; 
de nov~mbro de 2009, e tendo em '~sta o contido no Processo ·no 
! 3.000.554/2012-CBMAP, 

DECRETA: 

Art. 1° FicAm alterados os Quadros de Distribuição de Efctit'o: 
QlJE- 018/105, QDE- 019/105, QDE- 020/105 E QDE- 021/lO!:i, que 
passam n vigorar conforme o Anexo l deste Decreto. 

Ar·t. 2° Este Decreto entra em vigor na c.latn de sua pulJlicnçâo, 
r.om rf~itos retrontivos a contar de OI de junho de 2012 

M~opó, 0.:
1 

d• jol~ d< ~~12 . ;;,.. 

t::;;f;.,~ES' ~; 
f Go'0'rnador 

I · . Decreto no 2375/2006 I ANEXO I • QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE EFETIVO I QDE- 018/105 ] 

!.CORPO DE BOMBÊIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPA I I Divisão de Apoio Social I 02-02-00 I 
'I OFICIAIS I 'I PRAÇAS r-- iQ1 
I QOBM 1 QOC 1 QAO QPBM QPM '(3. 

i I i I I i i i i i 1 < 

...1 
w 
u 

_J 
UJ 
u 
z~~~a.. ~ :i: ~ 

z w 
1-
o .,... 

z 
w 
f-
o 
N 

...1 

id' ~I ~1 ~1·~1 ~ U I- :i: U ..- N 

z w 
1-
o .,... 

w ~ zl< 
1- o 
N (/) 

z z > 
w .. w ...1 0:: 
f-t--1-1- 1-t--t--f- < <w 
COCl<!)Cl COClC!l<!l ~ 1-- 1/l 
::>~Y}r;'ooo::>Y!r;'Y!mo o co 
1/l.,...NMUI/ll/l..-NMUI/l 1--~ 

fchefe ---· - 1 1 1 ~ 
1 Díg itador 1 1 1 i--J 
Arquivista 1 1 1· -t 
Seção Médica 1 6 11 '18 36 1 2 3 7 · · 13 ~ f--l 
Seção Odontológica 1 2 2 5 1 1 3 5 ~ 1--l 
Seção Psicossocial 2 2 3 7 1 1 3 . 5 r-!!- H 

·11- I I I I I . I I I I I I I I I I 

2 I 9 I 151 23 4911 I 1 I I 4 I 5 I 151 I I 131 I I 

Observações; a. O Oli.cial do Quadro de Saúde mais antigo -,. 

Ll' enda: 
. - ..... ~ . ·--

c: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPA l ;:,eçau m.,u,~d 1 u~·u,·u, 

( I OFICIAIS . PRAÇAS Q'(;l 
QOBM QOC QAO 1---· QPEIM QPM ';3, 

..J ..J z z ! :;: 
~ ZZ ~ Z ZZ<~I--1-1- ~1--1-1-- < ..Jffi 

-' z ..., a. w w ...1 z ..., a. llJ c.. w w ~ 1!1 CJ C9 C9 w· C9 CJ CJ :i: ~ (/) 
ww<<~~ww<<~<~~o ::>~~~IDO::>~~~IIIO o 1!1 
U_ll- :2 U ...- N U 1- :2 U .,... U ~ N (/) (/) .,... N <'l U (/) (/) ..- N M U (/) ~ 

t • 1 ,., 1 r 1 1 1 1 11 I I - I I I I I I I I I Ir-lia 1 Cheíe 

"' l l ~;li Hfiiii ri!l~ 
Aux Administrativo 

Farmaceuttco 
Enfermeiro 

Fisioterapeuta 
Atendentc · 
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~-~-+TI. 
···-

M 
' I r I 

--! I 
~ ~ 

f-r-1 i ! 1- ~ 
·--t- i-- -

~H- i 
I - I -

~=.~ ---'- 1- 1-

f-r-j- I '1 I ! 
1-~ ; - .. 

I I I 
- 1- 1-

I l j-- I I f-- ,_--· 1--·-
i 1 ! I --1- I-- 1- 1--

I I i I 

13~~ --- 11 36 1 2 31 7 I 6 11 18 : I 

Obs<ór' :;éos. a. Oficial Médico r11~1s anl1go da.Seção, b · C'iCiól! Corflplcmentar do Ouaaro a e Saúde: c Praça preferenr.iillrnentc COITI Curse 7 f-cn,co de 
d~ l:nfermagern 

Decreto n• 237S/2006 ANEXO I- QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE EFE:TIVO QDE - 020/105 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPA Seção Odontológica 02 02 02 - -

Q-OFICIAIS PRAÇAS o 
QOBM QOC QAO QPBM QPM 1<( 

(_). 

~I" 
; I <( 

...J .J z 
' I f:: lll lll 1- 1- lll 1- ! 1- I f-u z z u .z z z <( 1- <( UJ - ·W lll ..., o. w o. lll w ~ [!] " " " Cll r.!l!L?il.? ~ (/) 

...J z ..., o. 1- 1- ...J z 1- f- 1-
::l ~ (/) (/) :"j~l<:' Cll w w <( <( w ~ 

<( 

~~ ~ 
<( 

' o o . o [!] o ::l [!] o o u 1- ::!: u o .. ' u :'!; u .- N (/) (/) .- N (") u (/) (/) ..- N M u (/) ..- N ;:::=i=: 
Ci1efe 1' j 

~ 
fl.ux i\drninistralivo 1 1 1 
O:q1'ador 1 i I 1 ~ I--

1 ' Arqu1vistn 1 1 ~ ~ Odontológo 1 2 2 5 I ~ -~ !--=-
Atendente . I 1 1 ' 2 ~ ~ 

I I 
1- f--

' 
i-- I--
1- I--
1- f--

-
,__ 

l ' ' 
I I 1- 1-

,-t 1- 1-

1- f--r I 
1-1 : f--

··- ~~ 1 2 ·2 5 1 1 3 5 

Ob::;~:vações; a .. ) Oficial Odontológo mais antigo da Seção; b. Praça preferencialmente com Curso Técnico de Enfermagem. ~~I 

!Legenda: I ----· ---

I Decreto n• 237512006 ANEXO 1- QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE EFET!;JO QDE- 021/105 

O§RP8 DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPA Seção Psico Social - 02 02 03 - -

I 
PRA(AS ............ ---OFICIAIS o 

QOBM QOC QAO QPBM QPM 1<( 
(_). 
<1: ...J ...J z z > w z z w z z z w 1- 1- 1- w 1- 1- 1- ...J 0::: ü u < 1- 1- <1: UJ ..., o. UJ UJ ..., o. UJ o. w w ~ [!] " " " !Xl G " " ~ 

<1: (/) ...J z t- t- ...J z 1- 1- 1- (/) (/) (/) C/) (/) (/) 1-UJ w <1: <1: . <-. 
UJ w <1: <1: . <( . o o :::> . . 

~ 
Cll o ::::> . . Cll o e ~ ü 1- ~ ü .... u t- ~ ü .... u ...... N (/) (/) .- N u (/) (/) ..- N (") ü (/) 

Chefe 1* .---~ 
Aux. Administrativo 1 ·- ~ ~ 1 1-Dioilador 1 1 1--f 
Arquivista 1 1 1--:1 1--

I 

Psicolóqo 1 1 2 4 '-i 'b 
Assistente Social 1 1 1 3 3 'b 
Alendente 1 1 2 2 ~ 

- 1-

- -- -

i 
-1- i-'- i-

I 
1- 1-

i 1- i-

-+- 1- 1-
I "--1--

. 2 2 3 7 1 1 3 : 5 12• 
'- '--

Observações: a. Oficial mais antigo da Seção; b. Oficial Complementar do Quadro de Saúde; c. Praça preferencialrner;te com Curso Técnico l 
de Enfermagem . , · 

ILe(Jenda: I .• -··- .. -·-- .. . .. -· 
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DECRETO N° Jv S C~ DE O) DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u•audo das ntribuicôys 
<p:r. lhe são c:onfelidas· pelo art. 119. inciso XXll, da Constituiçiio do Estado do 
t-.n:.~pá, c/c a L<:i n• 1.2'16, de 1(1 de julho de 2001!, c tendo em vista o contido 
.• o Memo. n° 07112012-AEG, 

RESOLVE: 

!•::<onerar, u pedido, Alon Jones Limo da Silva do ,;ru·go em 
comissão de Assessor 'J'(:cniw Nível l/Coordenadoria de Arti<:ulacãu Institu
cional, Código CDS-1, do Gabinerc do Govcniador, a contar de 29 de junh•) ci~ 
2012. 

Macopá, (13 de julho de 2012 

lt / 1/ .. 
i i~ 1~ . {'/ ,; 

ê_ARLO CAMILO GQES r~ ; P. RIBE 

_G~~- rriador 

Órgãos Estratégicos de Execução 

@abinete Civil --~ 
Kelson de Freitas Vaz 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 

ACORDO DE COOPERACÃO .TÊCNICA QUE 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO . DO 
AMAPÁ-GEA, A CONSERVAÇÃO INTERNACIO
NAL Cl, O GRUPO DE PESQUISA: E 
INTERCÂMBIOS TECNOLÓGICOS - ORET1 A 
AGENCIA FRANCESA DE DESENVOLVIMENTO 
DE CAY.ENNE- AFD CAYENNE, A EMBAIXA;DA 
FRANÇA NO BRASIL, VISANDO A EXECUÇÃO~ DO 
PROJETO DE COOPERAÇÃO TÊCNICA "APOI'o À 
ELABORAÇÃO DE UMA POLÍTICA DE GESTÃO 
SUSTENTÁVEL DA FLORESTA E •DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ 
!AMAZÔNIA BRASILEIRA!", CO·FINANCIÁDO 
PELO FFEM • FUNDO FRANCES PARA O MEIO 
AMBIENTE MUNDIAL .. 

O GOVERNO DO ESTADO DO Aiv!APA. pessoa jurídica de direito 
público, inscrito.no CNPJ sob o n° OÓ.394.577j000I-25, com sede na 
Av. General Rondon, 259 - Centro, Macapá-AP, doravante denominado 
GEA, neste ato representado pelo Governador do Estado do Amapa 
Carlos Camilo Góes Capiberibe, brasileiro, casado, RG 044.885-SSP/AP e 
CPF 388.739.402-00, doravante denommado GEA, 

CONSERVATlON 1:'>/TERNATIONAL DO BRASIL. associação, sem 
fins lucratiros. com sede na Avenida Getúlio Vargas. 1300- 7° andar, Savassi, 
Belo Hori7,ontc, MG. inscrita no CNPJ sob n° 38.737.938/0001-~1. 
representada neste aro pela Diretora de Operações Viviane Ude de Sousa, 
brasileira. solteira. 1\dmmistrudora. reside:1te e domiciliada nesta capital. 
i!lsrntn rto CPF 007.019.706-77. RG M 9303667 SSP/MG. dat·avantc 
clcnominaci'l C!, 

O (',RQUPF: DE Rr:CHERCHE ET D'ÉCHANGES TECHNOLOG!QÚE!': 
(Grupo de Pesquisa e Intercâmbios Tcr:nológicos). ussociaçào. sem fins 
!ucram·os, com sede Campus du Jardin Tropical, Rue de la Belle Gabrie.IIe. 
947.36 Nogen:-sur-Marnc Ced~x. Fran~·u. inscrito no CNPJ sol> n• 
Oí .563.302/0001- I 7, representada neste ato pelo seu Represenlantr no 
Brasil, Philippc Jeru1 Louis Snblayrolles, francês, casado. residente e 
domiciliado em Belém do Para, Brasil, i:1scrito no CPF 508.850.902-25, 
beneficiário de visto de pennanência, inscrito no RNE VJ85675-0. doravame 
denominado GRE1', 

i\ AG~;:;.;;::E FRANÇA!SE DE DÉ\'ELOPPEMENT (Agência France§a 
d~ l"lesem·ohimcntol de Cavt'm~ - AFO Cayenne. enquanto representant!' do 
F"n"'· Fra.,\ai~ pUtu I'Envtronn~ment tvlondial fF:trJdo Fn-tl•~h pnr;, c •. \feiO 
;\;ni.::<'r.tr: :'.11:•ldi:1J; . F'FE\1, •r:pre .... entada neSfc- a10lJclO ~<·u Diretor.~); Rohrrl 
:;.;Tt:E. ·.Jc.;rahUHt· dt.·ncm11nada AFD Caven~. 

:\ E~1BAIXADA D:\ FRANÇA NO BR.A.SIL, "nquanto repr~sentante do 
~1inistére de l'Ecolngie., du Dévcloppement durable. des transports rt rlu 
Log,merH- J\1EDDTL f~.l!nisténo da El':..lugia. tio DeReO\·olvimento sustentav;:l, 
d0~ u ... !lspones e d<t habitaçá<)l, lll5tituiç-ão promotora do proJeto co:_ 

_i 

DECRETO N° \ ';·:.: ".- DE ... DE JULHO DE 2012 

O GOVE;<.N.:.:xJ~ DC ESTADO DO AIM~Á. u~ando d?5 a;:·!huiçõ"~ 
qlJo:: lhe h<::.v ~v~~fcrida!S pdo a:~. 119, i:1ciso X..~E. cia Constitt:!·~ê.o d.:· Est.:1Çc do 
.~:nn;=~á, <:f c a L~i n• 1.246. de 10 de julho de 2008, c tendo em vista n contido 
,.,,.. Memo. n° 071/2012-AEG, 

·RESOLVE: 

:-lornear Jucilene Lima da Silva para exercer o cargo em coruissit;J 
<I~ ,.;ssessor Técnico Ni,·el IíCoordcnadoria de Arlicuiaçüo Institucional. Código 
CDS-1. elo GaiJintt~ do Governador, a contar de 29 de junho de 201:2 

,\Atcc~pé, de juiho de 2012 

'--
. i"\.·· . ._ ... · 

CARLOS CAMILO GÓES 'CAPIBERIBE 
/ Go~ert1ado1~ 

financiadc pelo. FFEM, representada neste .ato pelo Sr Jean Frru1çois Le 
Cornec, Cônsul Honorário da !='rança em M~capá. doravru1te denominada 
Embaixada da França, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 

·COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

O presente ACORDo· DE COOPERA~ÁO TÉCNICA tem por objeto a 
conjugação de esforços técnicos c institucionais entre o GEA através das suas 
secretarias e órgãos competentes, a Cl, o GRET, a AFD Cayenne, a 
Embaixada da França, visru1do o objetivo de execução do projeto de 
coopera,ção tccnica internaciona.l ·intitulado: "Apoio à elaboração de uma 
política de gestão sustentável da floresta e da biodiversldade do Estado 
do Amapá (Amazônia brasileira)", a ser executado com recursos de doação 
do FFE~A - Fundo Francês para o Meio Ambiente M~tndia.l, e contrapartidas da 
Cl e do GEA. 

O documento de referência descrevendo objeti,·os, lógica de 9ção c metodologia· 
de trnha.lho, é o Relatório de Apresentação do projeto de "Apoio à elaboração 
de uma poliuca de gestào sustentável da floresta e da biodiversidade do 
Estado do Amapá (Amazônia brasileira)", aprovado pelo FF'EM no seu comitê 
de pilotagem de 02/04/2010, constru1do como anexo I do presente acordo. o 
•mexo 2 do presente acordo apresenta versão sintética do custo e o plano de 
financiamento do projeto. O a':texo 3 apresenta uma descrição sintética do 
projeto 

Parágrafo primeiro: O Serviço Florestal Brasileiro (SFB, vinculado ao 
Ministério do Meio Ambiente - MMA) estará colaborando em termos tccnicos 
c institucionais no projeto em funçáo do acordo de cooperação técnica que 
firmou com o Instituto de Florestas do Estado do Amapá (IEF. GEA). 

Parágrafo segundo: A AFD Caycnnc partkipa do presente acordo enquanto 
representant~ do Fonds Français pour l'Environnement Mondia.l (Fundo· 
Francês para o Meio Ambiente Mundia.ll - FFEM. A Embaixada da França rio 
Brasil participa do presente acordo enquanto representante do Ministére de 
l'Ecologie. du Développement Durable, des Transpons et du Logement . 
MEDDTL (Ministério da Ecologia, do Desenvolvimento Sustentável dos 
Transportes e da Habitação), instituição promotora do projeto r.o-fin.n.~riado 
pelo F'FE~1. 

Parágrafo terceiro: No periodo inicia.! de execução do projeto, os parceiros 
definirão o seu planejamento técnico-financeiro plurianual, que precisara as 
prioridades na execução do quadro de aUvidades, e as diferentes rubricas 
orçamentárias. previstos no documento de referência, mantendo exata. 
coerência com o custo e o plano de financiamento do projeto conMando no 
anexo 2 do presente acordo, e coerência com o documento de referência 
constru1do no anexo !. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GOVERNANÇA 

Caberá ao GEA através das suas secretarias e órgãos 'l:ompetentes, à CI, ao 
GRET à AFD Cayenne, e ao SFB no ümba(, d~ acordo de cooperação tr·:nic"> 
qut· ~:•mt•ll ';,•tn ú Instituto de Flmcsra~ dt• !Útado do Amapa PEF/GEA). o 
,:rort's~ro r1~ tor:1ana de deci"io relaüvo à inlplcmcntaçâo das nções. conjuntas 
\~11 l <HTIJ'it." tilf.actas, organizado conforme foros e. regras CXj)O~to~ '3 :seguir: 

I- Do Conselho l)cstor (CG): 

O c'onselC!o Gestor iCGJ. com poder deliber~th·o, é o fórum de orientaçno 
cstratcgica, de plru1ejamentc. monitorarnento e controle, e de u1terlocttçii:' 
institucional do projeto. a saber com as instítuiçbes públicas l:lrasileiras de 
nivcl federal, o Go,·ernb do Estado· do Amapá (GEA). e as instituições 
francesas, incluindo HS instituições sediadas na Guiana Francesa. A ·sua 
frequênci~ de reunião ordinária é semestral. As suas funções principais são: 

- defmir as orientações estrat.egicas do projeto; 

- manter o bom funcionruncnto do projeto: 

- acompanhar re~ularménte a execução do projeto; 

- ~a.lisar e validar as opções apresentadas pela equipe do projeto; 

,, 



Macaoâ 03.07.2012 (DIÂRIO OFICIAL) Pâg. 09 

.·, 

_ estabelecer um planejamento de metas e um quadro de execução financeira -·- ,. capacitação rélacionados com o setor privado e comunidades é liderado pela 
SEJC0~1 c os demais componentes do GEA são: SDR, RURAP e SETEC. para o período adiante; 

- .analisar e ''alidar' os relatórios de atividade e os relatórios financeiros dos 
períodos anteriores. 

Parágrafo primeiro: O CG é formado de 7 membros titulares com direito a 
voto. São eles: o Instituto de Florestas do Amapá- IEF/GEA, a Secretaria de 
Meio Àmbiente - SEMA/GEA, o Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial - IMAP/GEA. o Serviço Florestal Brasileiro - SFB/MMA, a 
Conservação Internacional - CJ, o Grupo de Pesquisa e Intercâmbios 
Tecnológicos - GRET, a AFD Cayenne. A Embaixada da França, enquanto 
representante do MEDDTL, estará informada das atividades e resultados das 
reuniões do CG. Participam do CG sem direito a voto, ou como substituto dos 
titulares com direito a voto, a Secreta.Jtia de Indústria e Comé~cio e Mineração -
SEICOM/GEA, a Secretaria de Ciências c Tecnologias - SETEC/GEA, a 
Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR/GEA, a Escola de Administração 
Pública- EAP/GEA, a Agência de Desenvolvimento do Amapá- ADAP/GEA, o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO/MMA. O 
Instituto de Florestas do Amapá- IEF/GEA assumirá a presidência do CG. O 
GRET assumirá o secretariado do CG. 

Parágrafo segundo: O CG realiza o pllmejamento técnico-financeiro do projeto 
visando estabelecer a previsão das metas, a definição dos produtos a serem 
alcançados, a previsão orçamentária para o conjunto das atividades. Na fase 
inicial de execução do projeto, o CG aprova um manual explicativo, visando 
estabelecer e divulgar as normas de execução técnica e financeira. Na fase 
inicial do projeto. o CG elaborará o seu planejamento técnico-financeiro 
plurianual, que precisará as prioridades na execução do quadre de atividades, 
e as diferentes rubricas orçamentárias. previstos no documento de referência 
{anexo 1), mantendo exata coerência com o custo e o plano de financiamento 
do projeto constando no anexo 2 do· presente acordo. Em coerência com o 
planejamento plurianual, o CG elaborará no mesmo momento o planejamento 
técnico-financeiro- do projeto para o primeiro semestre de atividades. O CG 
elaborará documentos de planejamento técnico-!inanceiro semestralmente. O 
CG realizará semestralmente uma a,-aliação do desempenho técnico e 
!inanceiro (a partir de prestaçã,o de conta) do projeto. 

Parágrafo terceiro: Para facilitar a programação, a coerência e a 
operacionalização das atividades, o C" form,a uma comissão técnica entre os 
'eus membros, com frequéncia de reunião trimestral. formada das entidades 
do GEA responsáveis por grupos de trabalho temático - GTs (IEF, Ei\P, SEM.'\. 
s:nEC. SEICOMt, do GRET, da C!. A comissão tecnica do CG valida a cada 
retmiáo ordinána um documento de programação técnica (cronognuni' 
opcradon~)- e· fman:e_!:!' para o conjunto das ativ~dade~, cs lcrmo8 oe 

referências das consultorias a serem contratadas pelo projeto. e os seus 
produtos. 

Parágrafo quarto: A composição do CG pode ser alterada, por meio de aditivo 
~o presente convênio. renunciando-se a quaisquer outras modalidades. 

II - Da equipe do projeto 

A operacional1zação das atividades decorre da interação da equipe do projeto 
com os órgãos estaduais envolvidos nas atividade-s no âmbito de grupos 
temáticos (ver abai'lo, titulo III). 

Parágrafo primeiro: A equipe do projeto é formada por d'ois técni?os elo GRET, 
um técnico da Cl, um técnico do IEF', c é sediada em Macapá. E coordenada 
por um dos técnicos do GRET. As suas funções principais são: 

- preparar os documentos de planejamento semestrais para o CG. Os 
documentos de planejamento semestrais incluem: 

0 a lista dos pródutos esperados por atividade; 

0 ·a hsta dos produtos realizados; 

c a taxa de realização. 

- preparar os documentos de programação para o CG; 

- preparar os relatórios de atividades e sistematizar as informações de 
monitoramento das atividades do projeto; 

- preparar os termos de referência de consultorias contratadas pelo projeto, e 
acompanhar a sua-execução; 

- organizar a prestação de conta do projeto, para a parte de execução 
• financeira que lhe cabe; 

- executar as ações técnicas do projeto que lhe cabe. 

III - Dos Grupos de trabalho 

São constituídos 5 Grupos· de trabalho Temáticos (GTs) relacionados com as 
temáticas operacionais principais do projeto: (I) Gestão da Floresta Estadual; 
(2) Formação e capacitação dos· setores públicos, do setor privado e 
comunidades; (3) Marco legal; (4) Monitoramento de indicadores técnica e da 
produção científica; (5) Diálogo e capacitação relacionados com o setor privado 
e comunidades. Os GTs são responsáveis pela interface direta com os 
beneficiários do projeto, instituições do Amapá e atores privados (empresas e 
comunidades). Os GTs sào formados pelas s~cretarias e órgãos competentes 
do GEA e a equipe técnica local (GRET, Cl, IEF. ver acima título li). Os GTs 
são a instância de execução do cronograma operacional das atividades, em 
coerência com as· definições adotadas em CG. Os GTs são espaços de 
integração, articulação das decisões operacionais e técnicas entre a equipe do 
projeto e os órgãos do GEA. A frequência de reunião ordinária dos GTs é 
mensal. 

Parágrafo primeiro: A composição dos GTs no que se re'fere às instituições do 
GEA é a seguinte: o GT Gestão da Floresta Estadual é liderado pelo IEF, e os 
demais componentes do GEA são: SEM!\, IMAP, SETEC e IEPA. O GT de 
FormaçM e capacitação é liderado pela EAP; e os demais componentes do 
GEA são: ADAP, SEJCOM, SETEC, SEMA e SDR. O GT Marw legal é liderado 
pela SEMA e os dcma.1s componentes do GEA são SF.TEC, IEPA, SDR, 
SrJCOM. O GT 1·,1onitoramento de informação técnica e dentíficrt é liderado 
pela SETEC c o outro componente du GEA e a SEICOM. O GT Diitlogo e 

· .. ,, 

Parágrafo segundo: A composição, a liderança e a temática dos GTs podem 
ser alteradas pelo CG, em reunião ordinária o.ll extraordinária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES ADICIONAIS DAS PARTES 

Caberá ao GEA através das suas secretarias e ôrgãos competentes, à CI, ao 
GRET, à AFD Cayenne, enquanto representando o FFEM, e ao SFB no 
âmbito do acordo de cooperação técnica que firmou com o Instituto de 
Florestas do Estado do Amapá (IEF I GEit). as obrigações adicionais expostas a 
seguir: 

I - Compete ao IEF: 

a) assumir a presidência do CG; 

b) monitorar e controlar a execução técnica e financeira do projeto em nome· 
do GEA; . -

c) manter informado o GEA e repassar as o~ientações do GEA no CO do 
projeto; 

d) supervisionar e prestar apoio institucional a SFB, CI, GRET, nas ações 
necessárias a execução do objeto deste Termo; 

e) designar um técnico do seu quadro, como responsável do projeto pela 
instituição, que atuará como ponto focal do projeto junto com as instituições 
estaduais, e integrará a equipe local do projeto; 

f) ·facilitar a obtenção de um local de trabalho para a equipe local do projeto 
GREI- C! - !EF; 

g) permitir- o uso da logomarca do Governo do Estado do Amapá em 
informações e materiais técnicos, nos produtos a serem desenvolvidos, em 
atividades e materiais impressos qt\e divulguem as ações e resultados do 
projeto objeto do presente instrumento. 

n - Compete ao GRET: 

. a) realizar a execução técnica e fmanceira, conforme previsto no convênio de 
financiamento GRET-FFEM relativo ao projeto, o contrato GRET - C!, o 
documento de referência do projeto (documento narrativo, orçamento e 
cronograma), o planejamento plurianual, os planejamentos semestrais, e as 
programações, adotados em CO como supra mencionado. 

I. - o GRET assumirá a responsabilidade técnica e financeira do projeto e· 
acompanhará a execução técnico-financeira do projeto e apresentará as 
prestações de conta no Conselho Gestor do projeto; 

ll - o GRET assumirá o secretariado do CG e consequentemente elaborará os 
relatórios de atividade do projeto; 

UI - o GRET assumirá a coordenação da equipe local do projeto; 

IV - o GRET levará em consideração as recomendações do FFEM e do MEDDTL 
sobre os relatórios de atividade, comunicados através da AFD Cayenne, .. 
realizando os ajustes cabíveis, assim como as recomend~ções dos auditores. 

a) analis.ar e validar as prestaçóes de contas apresentadas pelos operadores do 
projeto, incluincl.o as conn apartidas prevista~. e organizar a presta~'ào de 
coma do proje•o conforme as :lefinições do \'omênio <.!e fmmciamcnto GRE..í- · 
F'FEM i_relat(•rio financeiro do projeto\. Comunicará o relatório financeiro do 
p;:njeto aos membros do CG com antecedência de 3 semanas em relação á data 
das reuniões ordinárias do CG. 

b) coordenar a redação. dos relatórios de atividades do projeto conforme as 
de!inir,:ões do convênio de fmanciamento GRET-FFEM; os relatórios seguirão a 
frequência dos CG, e serão semestrais. Comunicará o relatório de atividade do 
projeto aos membros do CG com antecedência de 3 semanas em relação ã data 
das reuniões ordinárias do CG. 

c) contribuir em termos técnico e cientifico, nas temáticas definidas no 
documento de referência do projeto, á realização dos objetivos e produtos do 
projeto; 

d) alocar profissionais na equipe local do projeto em Macapã, conforme as 
modalidades definidas no documento de referência do projeto; 

e) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que 
necessários ao acompanhamento e controle da execução deste Acordo; 

f) facilitar, ao máximo, a função de monitoramento e controle do projeto 
realizada pelo IEF, facultando-lhe sempre que solicitado, o mais amplo acesso· 
às informações e documentos relacionados com a execução do objeto. deste 
instrumento. 

ni · Compete ã CI: 

a) cumprir com as suas obrigações contratuais, tais como defmidas no 
contrato GRET- C!; 

b) contribuir em termos técnico e científico, nas temáticas defmidas no 
documento de referência do projeto, à realização dos obj.etivos e produtos do 
projeto; 

c) alocar profissionais na equipe local do projeto em Macapã, conforme as 
modalidades definidas no documento de referência; · 

d) prestar informaçóes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que; 
necessários ao acompanhamento e controle da execução deste Acordo; 

e) facilitar, ao máximo, a atuação supervisara do GRET e do IEF, facultando
lhes sempre que solicitado, o mais amplo acesso às informações e documentos 
relacionados com a execução do objeto deste instrumento; 

f) garantir os co-financiamentos .do projeto tal como constam no anexo 2; ' 

g) garantir a relação e coerência entre as ações do projeto e as ações co-
financiadas por KfW ou outros. " 

IV - Compete ao GEA através das suas secretarias e órgãos competentes, 
à CI; ao GRET, à AFD Cayenne, e ao SFB no ãmbito do acordo de cooperação 
técnica que firmou com o Instituto de Florestas do . Estado do Amapá 
(IEF'/GEA): . 
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a) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, bem como ... ···a contar da data de sua publicação no Diiuio Oficial do Estado do Amapá, 
por todos os ônus tributários ou extraordinãrios que incidam sobre os · podendo ser prorrogado ou alterado. por aditivo. 
recursos humanos, contratados pela instituição, contribuindo nos trabalhos 
relativos ao presen~e instrumento; 

b)'responsabilizar·se.pela atuação de suas equipes técnicas e administrativas 
indicadas para coordenar e desl!nvolver as ações objeto deste Acordo de 

. Cooprr~çiio Têcnica; -

q n:mprir os· princípio~ éticos para o uso regular elos mat~riais, logom:uca '' 
imagens franqueadas; · 

CLÁUSULA QUARTA· DA SUPERVISÃO E DA REPRESENTAÇÃO 

iPara supervisionar e coordenar a execução do presente Acordo de Cooperação, 
:para cada ·uma das diferentes instâncias supra mencionadas, o GEA através 
das suas secretarias e órgãos competentes, a Cl; o GRET, a AFD Cayenne, 
e o SFB no ãmbito do ncordo de cooperação técnica que firmou com o 
lm;tituto ·de _Florestas cio E~tado elo Amapã !IEF /GEI\), designam. cada. um, 
urn tecnico de nh•el superior, do seu quadro, por ato oficial da instituição; 

Parágrafo primeiro: cadn instituição fara comunicação da designação oficial 
do técnico designado para representá-la no CG, ao IEF. 

Parágrafo segundo: havendo necessidade de substituições dos técnicos 
designados, estas deverão ser feitas por atos oficiais próprios e comunicadas 
,.r, ff.F. 

CLÁUSuLA QUINTA· PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Qualquer aperfeiçoamento ou inovação, definição de processo ou produto, 
privilegiâvé! ou não, oriundo da execução deste termo, inclusive direito de 
exploração econômica de obras cientificas ou literãrias, pertencerão ao GEA, 

· SFB, GRET, CI; FFEM, MEDDTL. 

CLÁUSULA SEXTA • . DMJLGAÇÃO CIENTÍFICA, INSTITUCIONAL E 
PUBLICIDADE DOS RESULTADOS 

Em qualquer caso de publicação, sem intuito econômico e para fins 
. meramente de divulgação científica e institucional a parte que o fizer obriga-se 
·~consignar destacadamente a presente cooperação, citando obrigatoriamente 
os demais parceiros, bem como, qualquer que seja o veiculo de comunicação, 
a remeter pelo menos 05 (cinco) exemplares de cada edição, à outra parte, no 
prazo máximo de trinta dias, contado da data de sua publicação ou edição. 

Parágrafo Único: A divulgação e publicidade dos atos, ações e atil~dades do 
presente Acordo deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
técníca, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
CfUacterizem promoção pessoal de _autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA SMIMA • DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS 
TRABALHOS 

l\'a divulgação dos resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou 
inovações tecnológicas decorrentes de trabalhos realizados no "âmbito do 
presente acordo, deverá ser dado o devido crédito ao GEA,. SFB, GRET, CI, 
FFEM, MEDDTL, com prévia comunicação aos membros do Conselho Gestor 
do projeto. 

·Parágrafo Único: Fica assegurado ao Governo do Amapá o direito de uso, sem 
ónus adicional, de todos os produtos resultantes da execução do objeto do 
presente Instrumento, mediMte lavratura de acordo especifico. 

CLAÚSULA OITAVA· DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional rdncionada com o objeto do presente termo 
sera obrigatoriamente destacada a participação do GEA, SFB, GRET, Cl, 

. FFEM, MEDDTL, na forma do artigo 37, § 1", da Constituição Federal. 
, 

CLÁUSULA NONA · DOS RECURSOS 

: P! t'' ... ~: 1 r 't.;r~uu de Cnooe::1 :-t.çàr; !18o ,ltJrigu u 11'8Jl!~ftrénci~ d~: · f.(·ur~n~ 
,)Tt;~.;mr·r H'.rjof. t,' fina.za .. drt.iS ,dt' ~\H\iq\:CJ lJi::tlUTP.?." t.:nlre P.,$ parteS Ú~StC ~:ntl~'· 

Parágrafo primeiro: Os recursos financeiros para execução do objeto do_ 
presente acordo de cooperação serão advindo de doação proveniente do Fundo 
Francé~ para o Meio Ambiente Mundial • FFEM,. e de respectivas 
contrapartidas i"nstitucionais. conforme previsto no orçamento do documento 
de referenda do projeto. 

Parágrafo segundo: As ações que vierem envolver transferência de recursos 
financeiros serão formalizados por meio de convênios e con.tratos especificas. 

Parágrafo terceiro: A execução financeiro dos recursos advindo do FFEM será 
de responsabilidade do GRET, conforme convênio de linonciamento firmado 
entre cste.e o FFEM. O GRET estabelecera um contrato com a Cl. O GRET 
poderá estabelecer outros instrumentos, notadamente ao beneficio de agentes 
financeiros locais do tipo fundação de direito privado, de forma a facilitar a 
execução financeira dos recursos advindo do FF'EM. O conteúdo dos convênios 
e instrumentos de execução fmanceira do projeto estarão elaborados com o 
conhecimento do G EA. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DOS BENS 

Os bens patrimoniais adquiridos coin recursos oriundos do FFEM serão 
utilizados nos trabalhos objeto deste acordo e permanecerão sob a guarda e 
respo~sabilidade das instituições requisitantes das suas respectivas aquisi
ções, durMte a \Ígência deste Acordo. devendo ser utilizados, exclusivamente, 
para as ações objeto deste Acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO 

O presente Acordo de Cooperação poderâ ser rescindido, de comum acordo 
entre as partes, mediante prévia notificação por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, ou unilateralmente: por descumprimento de 
qualquer das obrigações nele contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica podera ser alterado, em conformidade com 
as justificativas apresentadas e acordadas entre as partes e mediante Termo 
Aditivo. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO ESTABELECIMENTO DE OUTRAS 
COOPERAÇÕES TÉCNICAS 

Poderão as p.;rtes envolvidas,· em conjunto ou separadamente, realizar 
parcerias, mediMte a celebração de contratos, convênios, acordo e 

· instrurhentos similares com órgãos e entidades da administraç!.o pública 
'edfral, estadual e municipal, organizações não governamrntais, org;mização 
1!1 socicd~de rio.~! de mtcres~e público, instituiçoe~ ricntilicas· nacionais c 
im~madonais. na forma da legislaçito pertinente, pa.ra o atencltn:i:11t0 d•1s 
•Ji~rtivos qestr. Acordo de Cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIM;A QUJ~TA ·DA PUBLICAÇÃO 

O IEF /GEA pro\idenqia.rá, à sua conta, a publicação do extrato deste Acordo 
de Cooperação Técnica no DiaJio Oficial do Estado do Amapá até o .5" (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao d~ sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar daquela datá; em cunformida.:lc com o disposto no 
art. 61, da Lei n• 8.666/93. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 

Ficará eleito o Foro da Justiça Estadual, estabelecida na cidade de Macapã, 
para dirimir as controvérsias e os conflitos de interesse decorrentes do 

· presente instrumento que não possam 'ser dirimidas entre as parte~ no âmbito 
adn:iniztrativo. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA AVALIAÇÃO 

Uma avaliação na metade do projeto e uma avaliação ex·post, após o seu. 
término, serão realizadas, á iniciativa do FFEM em relação com o MEDDTL. 
Um consultor externo estará contratado para realizar estas avaliações. 

E para firmeza, eftcâcia e validade do que ficaram convencionado. as partes 
firmam o presente Acordo em 5 (cinco) vias de igual teor e formajuridica, na, 
presença das testemunhas que também o.subs~Tevem. 

Macapá, 16 de maio de 2012 

·,; 

Govern or do Estado d Ama 

\. t!r- 1 
. JEAN FRA~ORNEC 

f.ela Embaixada diFrança no Brasil 

~ 

.~6klrr's-A~'-'----:-> 
AFD. Cayenne 

·-LU;~0U.(.f.L..-
VIVIANE UI>E CE SOUSA 

C! 

Anexo 1 

Relat6rio de Apresentação do projeto de • Apolo a elaboração de uma 
política de gestão sustentâvel da floresta e da biodlversidade do Estado do 

Amapâ (Amazôn!a bra~ilelra)", aprovado pelo FFEM no seu comité de 
pilotagem de 02/04/2010 · 

. Anexo"2 
Custo e plano de financiamento do projeto (Euros) 

Parágrafo Primeiro· Findo o termo observado o fiel cumprimento do objeto-.- fi 
1 · ' . . 2T!ab~o~ii11~·P~Ia~n~o!~~·!n~an~c~a~m~on~to~------~~~==~----~--------------~ 

proposto, sendo necessãrio assegurar a continu1dade das ações, a destinação ~· =~-----------------------li~Fina:=;:nc>~a~ment~•.....,,..-----:r.EA----TT;;;;i----tAt:;;::rc;;;;;;;;, 
dos equipamentos adquiridos serã realizada conforme se rã disposto no ~A!!!:lr..~·d~ade~_,.--------------------f:::!Cc:;:rj~rap!!!a~nid!!!a~C,:,I ::;FF"'E::M......,iãT.iã·.:::GEA=-;;i<ii'iiifTof.llllirr;;;f';A;:i,tiv_.··:'"CCm~p 

d li . GRET FFEM 11 MOrt<>IO'Ji!l 39719. ·~EOO~ .~3% ·_.12% 
convênio e tnancmmento - . : ~\'iJ:õiiiiiédmento capacldiésês_ .. -·-· .... -. -· ............... --· m 970 _ ..... :05 .. ~1 222 970 .;5)! .. :. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO PRAZO DA VIGÊNCIA . :~: ::I;f::".:.~ Ç<O>~eó"iciesiãi.. .. ..376õ.i. ' I ~::';~~i,. 
· · . . . . . i:s: Esóitodoi!O_!!di~iê:.!!u'!!·.ao~ .. ~óe~s:!.:l.lo~·: t.ores~lal~----~l-------!;::~:.;;=:;:;···~-..:1;:;:0S;.::.ÓOO::::·:I.I..;,c:,51:..;4;::83,__: .. ::.;3ir.:..·_·;_ O presente Acordo de Cooperas:ão .ter a vt!;encta por 48 (quarenta e mt~. meses, - . 

~--~---------------------------------------~----~ 
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1 583 ~'. 20m 1 609 539 34%~ --da FLOTA e de sua periferia, e de manei;a indireta, o Estado do Amapá inteiro .T.1 .. S!.Iruturcrç.ao ~estAc Co~dor 'c.fa FLO'rA · 1.v ~~ 
'2.2. ~ontntu;çao Planos de Gest!o Comdor fora FLOTA 1.11 1~2 20 30ó 171'58 4% e sua população, assilil como as empresas potencialmente concessionárias da 

I 

r -13ô'""2ói"-·- 29; 025 .10.5.tl!:-<! 533ll'/ -11% 34% FLOTA. 
~:~: ~~~~-JJ~~rt~!~~0es~âo·FüsrA ·· ·-·- ·· --·-· -··a1-ss9 _ -~~ ~ ~ 4% 

j."f f~onitê~ã.~ª~§nõ de_~!!f?_!LOi~~----~---~~:·.~ --- -···· ~-~- ~IS§ ... .:_-__ ~1;{i~--~ -_·_ ··fót~ ~ : -~~ 2. Descrição dos componentes-operacionais 

1

3 ( Prcgrama de p~s~ur~_a..f!-Q!~. __ . _ __ ~ 
.3 5. ProJeto ~loto REDD FLOTA 1S'2õo· ·::~0.55:Õ0~ ~2•;; ;~~ ., ~~ O projeto é estnnurado segundo uma lógica de níveis de intervenção: 
:~ s. ~o.pa:O acs potenciaiS c0r1cess:onan.os FLOTA · 147'1Õ4 \IV 

'· Ccoroenaçác 
183152 401635 105 cw 7

co6., ;6
86
9 . 151~, .. 

15

1~ - O Componente 1 ("apoio institucional•). a nível Estado, agrupa as atividades 
5. Avalia ~o 63 769 v ~~ . 
Total 2069567 1600000 : oso2~~~471~:~~ seg~.untes: 

«o/o· ·: J4% 
1
: 1.1. Quadro legislativo 

En\tdade 
1.2. Reforço capacidades 

,A1,.,;ctacte ,c, 
11 839 

GRET 
27 880 

FfEM 'r"~9119 Ali~%~~~: 1.3. Mecanismos de financiamento da gestão florestal 

1

1.1 Marco legal 1 
l.Úonatec;m;,to capa"dadeo ·39 010 78 960 117 SiO · 7% 11.4. Matriz de acompanhamento da gestão florestal 
1.3 Mecanismos financJü.mento gestao tores:a1 6 864 30 940 37 804 2% 
1.4 tn'd,r:adõresgesi'áô iõrêsiã,--.----· ... -· · · z:C19s'· · · · · fffõo· 29 998 • · 2% 1.5. Espaço de diálogo sobre gestão florestal 
W1~·5~E~-s~pa~.<~Õ·~dê~d~isc~·u~ss~!~og~~~~~~o~n~o~~s~ta~l~----~----,a~~~-~j-----l~7~9~80~-------~~46~4~Sl~.~'f.l%~:~ 
2 '· ES1Muraçãoge51ao Comdor tora FLOTA 5 212 15 200 20472 1% '3'.\ -· ·O Componente 2 ("apoio a implementação da gestão nas Areas Protegidas"). 

~2;_;2:;.:·-,.;::~o~·ni~rio~·üi::.:.Çi ~~-o.::P:!:Ian~o~·;:;;<ie:..;G~e:;:si!:ao:..:· c~Oin:::\::.::l.o:.:"c::"~· :..:FLc:O:.:.:r'--+--,;;S;;:1i';iosr-----;;;15,.:;2ioo,;-- 2;~ ~~~ ,;}51% trabalha a escala das áreas protegidas do Estado, fora da FLOTA, e agrupa as 

E: 2~~~~~~i;;'~~ .. ~~:~:~o FLOTA 
2~~~~; :~ ~~ 61989 S% atividades seguintes: 

33. Moni1oramênio.Piano<:c.ciestao FLOTA 74 m · . ..!~ 6!J. . ... 153 360 1010 2.1. Estruturação da gestão de áreas protegidas fora a FLOTA 
j r ?;Qgiamâ"êtepesqu;sa FLOTA 56 ó99. 11 010 121169 " 8% 
~g·?,óEI~êf§9:~Eóõ-FLO!~ n ... ó 15 zoo· - ·-I 

14
15
7

2
1
00
04 

,:..19~,: . 2.2. Contribuição Planos de Manejo de áreas protegidas fora a FLOTA 
3.E. Apoio aos polenciais concessionarios FLOTA 35 2-·::54:__~11..;_1 ~ilso~-------l_c;~~.,_.;<";..-,=1 
'· coorocno ao 120695 286 94a 407 535 ·25% 25% • O Componente 3 ("apoio a implementação da gestão na FLOTA"). agrupa as 
ISS_t_~~ .... ~""""'~~·~---------------+---,==---;;:;-;;;;r--763r;7~69~i6~3-;;16i;i· 9IT,;'~%hrii'%~ ações conduzidas na FLOTA: 'fotat 663 611 812 410 63 69 1 500 000 100% 100% 
~~----~-------------i==5·~•%t==Js~s%c=~~· .~ ... ~51oo~%J:::....=' 3.1. Estruturação da gestão da FLOTA 

ü plano de financiamento preve a contribuição de contrapartidas por parte da 
Conservação Internacional (C!) e do Governo do Estado do Amapá 1:GEA). nnm 
total de 3, l 19667 milhões de eurns. 

o financiamento total elo projeto é de 4,719667 milhóes de euros, somando a 
contribuição do FFEM (1,6 M€) e as contrapartidas (3,119667 M€). 

. Anexo 3 
Descrição do projeto "APOIO A ELABORAÇÃO DE UMA POLITICA DE 
GESTÃO SUSTENTÁVEL DA FLORESTA E DA BIODIVERSIDADE DO 

. ESTADO DO AMAPA (AMAZONJA BRASILEIRA)" 

Contexto 

O Estado do Amtlpil forneceu importantes esforços para proteger os recursos 
naturais de seu território (criação de áreas protegidas) e limitar as práticas 
não sustentáveis de exploração (suspensão ela exploração ilegal de madeira, 
imobilização da siderúrgica que usava carvão oriundo de ·desmatan1ento ... ). 
Essas ações constituem bases solidas pôrém não suficientes para uma gestão 
sustentável da floresta e- da biodiversidadc. O sucesso dessa política vai 
dependc·r agora da superação de dois grandes desafios: 

- implementação da gestão nas áreas protegidas a partir notadamente de 
mecanismos inovadores ·de financiamento (Fundo Fiduciário para a gesüio das 
áreas protegidas, Pagamentos para Ser:iços Ambientais incluindo um projeto 
piloto REDD): 

· desenvolvimento da exploração florestal de baL"Co impacto, trat(Uldo dos 
produtos madeireiros e não madeireiros (frutos, fibras, sementes, óleo ... ), ao 
beneficio das populações rurais e das empresas, a partir de florestas públicas 
ifederais e da floresta estadual, a F'LOTA). Isto representa um desafw muito 
importante para o desenvolvimento do Amapa, que possui hoje um modelo 
frágil (poucas indústrias, peso da administração pública), incapaz de 
responder as expectatiy~s de uma população em pleno crescimento. Trata-se 
de uma oportunidade para o Amapá controlar seu desem~ohimento. Se não 
conseguir essas mudanças a nível dà gestão florestal e da biodiversidade, será 
muito dificil resistir as pressões de empresas que propõem numerosos 
empregos a partir de atividades predatórias para o meio ambiente ... 

Objetivos 

l. Objetivos globais: 

- consolidação da política de conservação e de gestão da biodivcrsidade do 
governo do Amapá: 

implementação de um setor florestal· de baLxo impacro no Amapá. 

2. Objetivos específicos: 

finalizar o marco legal da gestão sustentavel dos recursos naturais no 
Amapá: 

- fortalecer as instituições do Amapá encarregadas da gestão dos recursos 
naturais, .sejam da gestão das concessões florestais ou das unidades de 
consen'ação; 

· reforçar as estruturas de govemança das unidades de conservação do 
Estado; 

- reforçar as capacidades dos atores locais do setor madeireiro (empresas e 
comunidades); 

· fmalizar e monitorar a implementação da gestão d~ FLOTA (concessão de. 
e.~ploração e gestão da unidade de conservação). 

f•r.s~ri~ãr. du projeto 

As principais panes do projeto são o Governo do Amapá com. seus serviços 
especialiwt!os (SEMA, IEF. IMAP). as insLituições federais em·o!vidas na gestão 
de territõrios 11arestais no Amapá (SFB, !C~!Bio). os operadores do 'projeto C! e 
GRET, assim como a cooperação. técnica francesa mobilizada através do 
FF'EM. 

Os públicos - alvos do projeto são as instituições públicas encarregadas da 
gestão florestal e da conservação da biodiversidade, notadamente no Estado 
do Amapá, as comunidades tradicionais .e os pequenos proprietários florest~ 

3.2. Contribuição Plano de Manejo da FLOTA 

3.3. Monitoramento Plano de Manejo da FLOTA 

3.4. Programa de pesquisa na 'FLOTA 

3.5. Projeto piloto REDD FLOTA (contribuição) 

3.6. Apoio aos potenciais concessionários FLOTA 

Gestão institucional do projeto 

l. Gerência do .projeto 

A gerencia do projeto será realizada pelo governo do Amapá (GEA) e seus 
serviços especializados. O IEF deverá bem apoiar o projeto e organizar a 
intervenção dos demais órgãos ~o Estado. GRET ~ C! apoiarão o GEA nessa 
tarefa. GRET assumirá a gestão f1.11anceira do projeto na interlocução direta 
com o MEEDDM/FFEM. Essas orientações foram validadas pelos parceiros 
envolvidos, durante a missão de outubro de 2009. 

'I aivel técnico. o projrto será gerenciado por uma equipe mista GR~;T/CI/lEF, 
cem urn ch~fe de pr')j"to GR~;r. Essa equipe estará sediada no IEF em 
\\aco:pá, q•1e nomeara um interlocutor especifico para o projeto: A equipe será 
··omposta de pessoal brasileiro unicamente. 

O projeto contemplará um importante componente de pesquisa inserido em 
várias atividades !Seminários de intercambio Glliana/ Amapá - ~onitoramento 
do Plano de Gestão da FLOTA - Programa de Pesquisa rl.a FLOTA). O PPGBlO 
terá um papel importante nessa cooperação. A nível prático. buscar-se-á uma 
aproximaç~o com o futuro campus binacional do CFBBA previsto em 
Oiapoque. 

2. Supervisão 

O lançamento do .projeto será realizado através de seminário de •. alto nivel • 
reunindõ representantes do Estado do Amapá, do SFB, da cooperação 
francesa (EmbaLxadn. I AFD), da Guiana (pesquisa + região) e os.operadores 
GRET /C!, para ilustrar a forte vontade política apoiando as orientações do 
projeto. 

A governança do projeto de '•! ser objeto de uma grande atenção devido ao 
número de atores que contribuem ao projeto e às conexões que existem entre 
níveis institucionais e operacionais. 

A governança do projeto se apoiará sobre um Comitê de pilotagem. 

O Comitê de pilotagem, com frequência semestral, terá um papel de -
planejamento, de monitoramento e de controle do projeto. A equipe de projeto 
GRET/CI/IEF baseada no Amapá terá que responder da suas ati,idades ao 
Comitê. O Comitê cuida do respeito dos objetivos do projeto, do calendário de 
execução, da utilização do orçamento, em particular do orçamento do FFEM. 
Valida os planos de ação e formula recomendações. 

Ele compreenderá os atores chaves do projeto, ligados. contratualmente 
(Acordo de Cooperação, convênio AFD/GRET, convênio GRET/CI): O seu 
funcionamento estará descrito no acordo de cooperação. 

A equipe do projeto (GRET/CI/IEF) deverá implementar ao nível operacional 
as decisões e recomendações do Comitê de pilotagem. Em caso de 
desentendimento entre seus membrós, o chefe de projeto (GRET) tomará a 
decisão, prestando conta frente ao Comitê de pilotagem. 
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Maria Luiza Pires Picanço Cearense 

PORTÁRIA N". 15ca /2012-SEAO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 



Maca á 03.07.2012 

Amapé, no uso das atribuiçOes que lhe foram 
conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 
16/10/1992, 0148 de 23/01/1998 e 0741 de • 
12/03/2012 e tendo em vista os ·motivos 
especificados no Memorando n•. 163/2012 -
CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR, MÁRCIA DE 
FÁTIMA CASTRO COSTA DA SILVA, Especialista 
em Educação. MATRICULA n•. 635308, para 
como DEFENSOR DATIVO, apresentar no. prazo -
de 15 (quinze) dias, defesa escrita no Processo 
Protocolo Geral n• 2008/66202 - SEAD, a que 
responde o indiciado JACÓ MIRANDA DE 
CARVALHO, jé qualificado nos autos, por o 
mesmo ter sido CITADO POR EDITAL e nao 
atendeu a CITAÇÃO no prazo legal com a 
respectiva apresentaçao de defesa escrita. para 
que lhe seré dado vista dos respectivos autos com 
a Comissao na sala n• 03, da Corregedoria 
Administrativa da SEAD, na Rua Parané, n• 311 .:... 
Santa Rita.- CEP.: 68.900-000, Macapé - AP. 
neste Estado, nos dias úteis das 08h às 12h e das 
14h às 18h. 

PORTARIA N' _!5~}2012 - SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Gcverno do Estaco do Amapá. no uso da competência que lhe> 
foi delegada pelos Decre:os n's 1.497. de 16:10192 e 0:48. de 
23101!98. e tendo em vis:a o disposto no artigo 18. inciso I, da 
Lei n• C949. de 23112.'2005 e o C·~ot!·:lo no Processo -
Protocolo Geral n' 50104/2010, 

RESOLVE: 

Reduzir a carga horária de 40 (quarenta) pera 20 (vinte) 
~oras sema1a1S. da servidora Viviane Vanessa de Vilhena 
Amanajãs. ocupante do cargo de Prolcssor. Classe ·c·. 
Padrao Ot. Grupo MagiSiéno. Cadastro 950459. integrante do 
Ovadro de Pessoal Civil do Estado do Am>pa, totê.da ~a SEED. 

de ~~ <ic2012. 

MARIA LUIZA 

PORTARIA N' ?>11 106· .2012· DRHISEA D. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98· SEAD, de 
06/03!98 e, tondo em vista o contido no Processo -
Protocolo Geral n• 62090/2011 , resolve. 

· Conceder 02 (dois) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade , que fora concedido pela 
Portaria n• 1394/96· SEAD, de 12 de junho de 1996, 
a servidora Maria Dai v a Sandlm Nery. ocupante do 
Cargo de Provimento Eletivo de Professor. Cadastro n' 
832421, pertencente ao Quadro de ·Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada na SEED, no periodo de 01108 
a 3010912012, referente ao quinquênio Ot/0111991 a 
01101!1996. 

/'o')Q 
Macapâ·A~ -vJ de de 2012. 

J 

PORTARIA N° 3J9t07·2012·0RH/SEAO. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são · 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vrsta o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
32186/2012, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença Espedal Prêmio 
per Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, a servidora Marinely Omobono 
Machado, ocupante do Cargo de · Provimento Efetivo de 
Analista de Finanças e Controle, Cadastro n° 615803, 

f 
I 
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I . 
pertencente ao Quaôi'o de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na AUDI, nosi períodos de 01 a 30/0S/2012, 01 a 
30/01 e 01 a 3p/05/2013, referente ao qurnquênio 
30/10/2000 a 28/10/2.005. 

de 2012. 

PORTARIA N°3l9to7·2012·DRH/SEAO. 
i 

A DIRETORA Do DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA \SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, (usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portiria n° 103/98·SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral no 
28795/2012, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ·Prêmio 
per Assiduidade, na\ forma do artigo 101, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, <io servidor Rivaldo Silva 
Ferreira, ocupante db cargo de Provimento Efetrvo de Auxiliar 
AdministratiVO, Cadastro n° 493317, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotado na SEINF, no período 
de 01/07 a 29[09/2012, referente ao quinquênio 
02/05/2003 a 29/04!2po8. 

de 2012. 

PORTARIA N•32J,o7-2012-0RH/SEAD. 

A DIRETORA Do DEPARTAMENTO OE RECURSOS 
HUMANOS DA (SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, ~sando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAO, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o rontldo no Processo - Protocolo Geral no 
29852/2012, rasGive, . 

Conceder 03 (três) meses de -Licença Especial Prêmio 
por Assiduidade, nalforma do artigo 101, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993) ao servidor Antonio Pinto da Silva, 
ocupante do Cargoí de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Cadastto n° 364444, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ovil do Estago do Amapá, lotado na POL!TEC, nos 
períodos de 01 a ~0/07, 01 a 30/09/2012 e 01 a 
30/01/2013, referente ao quinquênio 14/05/2000 a 
12/05/2005. 

i\'n nlrato ela nfA d~ ~tell\fl'u dr pt'<'~O\ n" 00-1.''!01'2-SEAO, 
rrfrrrnh.' ao Pn:cãu Prt~tucial n··on;/2012- CPIJSE.\Il 

O''Of. sr. l.f:: hrm 021- CAft' c-mhllhtdn " \'Acun. ('AiXH rom ~kg 
~hrrrln •·ator RS 47.00: 

l.f.l.o\-St:: Item fl2 - CAf~ emhnlodo • \"~ruo. eHi<H rom Skg 
MnnnH ,·alur RS .f?.90t 

Publiqrre-sr e t'<'l!i•trr·«' 

~1urotpli-:\P. rm .2? th.' junho llr 2012 

.;.,~~ .... 
Stcf'ttáriu;Uc tstutln c.Jn .\dministr:u;Ho 

(Segurança 
Marcos Robert~ Marques da Silva 

TORNA PÚBLICq QUE REQUEREU AO IMAP A 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA PREVIA E DE 
INSTALAÇÃO PE~OR AZO DE 360 DIAS, PARA 
CONSTRUÇÃO ; . LABORATÓRIO DE 
BIOLOGIA E M GRAFIA DA POLITEC. 
SITUADO NA BR; . , 02 - S/N - BAIRRO 
SÃO L~ARO, Nq ~ ' IPI O DE AMAPÁ/AP. 

Marcos RÔ o Marques da Silva 
Secretário de ~st do da Justiça e Segurança 

·Pública 
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(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

. POKTAIIJA J\"•926/2011 -sn::o 

U SE<'RET..\R10 OE t:STADO l>A F.llt"CIÇÃO. 
USltncJo dn~ ntribuiçõt~ que lhe ~ilo ronl'crida!o ptio 
Drrrrto o'" 0494112. dr 27 de fevrrciru dr 2012. em 
crrmprimerrto no'§J' r §2' do .,.,,67 dn l.ri 8666193. de OI 
dC" neo.uo de 2011. com ftmdrnurnto ua lri n• 1.2JIJ. dr- 29 
de maio dr 2008. qnr oa~anin1. a Setrrta1·in dC' Edurnção. 

RESOLVE: 
Art t•- Ursi~nRr iiS srn·itJnrn~ Vauja Orico 

1\'asrimrnto Sottt:t - Técnicn PrtlaJ,!i>gica Q.f. .Eiinnn 
.\lnriH nnmus dos Snntn.~ - t:nrerrnt'ira Q.F - Odinrin 
Cuutiuho Rorloi~rres - OduntlrlngA Q.t", ..\dma de 
Qurirot Cruz - T~cnicw l'rda~ógka. a .se dt$locnr da 
.\tdc tJe suA~ Alribui~õrs ern "1ncap~. atl u muniripio de 
TnrtnrugniJ.iuhu no t"rlnriu rir 27 a 2810612012 rom r. 
objftlro t1c ·llpreseUIAÇAo de p~ltSira sobre Se\URiitladr r 
OSTs ta implcmrnli1ção tio Bnncn dr Cnrnisinha:s. 

.-\rl. r- Estn PoriRrÍR tnfrnn1: em \'Ígur "" da la dr 
sun nssfnarura c será IIUbliradn 1fo Uiário OOdal llu 
F.st•rlu. 

Oê~se dfnria, publiquc-!!e e cumpra-sr. 
Gnbiurte tlu SecrrtHrio, tm :\laCàJlá· AP. 

1810612012. ,1:) . 

~~'/' 
Prof.llr . .\.rl~lbiJ!I. Carnrlhri llihriro 
Srcrel~rio Ue .[stnUo dn Etluraçi'iu 

Jlorrrlo n' 0~94120 12 

l'ORTARIA :>1" 92712012- SI::I:D 

O Sf.CRH..\1\.10 DE ~S'f.IDO DA WliCAÇ.iO, 
u•nndo das ntrlhuiçõts que lhe sllo eunrcridu pdn 
Dm-.to u' 0494!12, de 27 de fenreiro rir 2012. em 
rnmprimeuto no §I' r ~2' do art.67 ria lri 866M9J. rir OI 
de agoslo de 20Jl, rum fundnmrntu nn lri n' 1.230, dr 29 
de moio rir 1008. que ur~auiuo n Srrrtl•rin rie EducoçAo. 

RESOI.VE: · 
Art. I" - Designar us srr\'idnrcs MiJ!,url <ln 

Sll•·• Conrudo Junior, Conselheiro du CF.FJAI' -· 
Adilamnr Coutinho Cnstro l'rormura Q.E - Zennidr 
Outrn C• Idas Prufessorn f).E, • se deslorar da sede rir 
'""' ntribuiçl!ts rnr Maca pá, ai~ o municlpio dt Lllrnrrjal 
do Jnri no período dr 04 • 0610711012 com o objetivo de 
\'trific:~tno t in~rrrlio rscolnr. · 

Art. r- Esta Por1urin tnfnrá crn ,·ignr na data dr 
'"" ns.~inatura e .<erA publicuda no Oii\rio Oficial do 
Estado. 

[)~.,. rifncia, publique-se r curnpr·a·st. 
Gabln<te do SrrreiHr" , rm ~hrop:í· AP. 

19ill6!20 12. 

I 
1 

'/'./'1 

Prof. Ur. A.f.ot o Can·olho Rlheiro 
Srrroti\rl' de .SIHdo dn Educnçio 

· Oerretu n' 049412011 

POR I A RI~ :-1' 928/1011- SEEU 

U SECRETARIO DE ESTADO DA F.IH'CAÇ.\0. 
usando das lllribuiçf}e~ qut Ih r sAo. conreridss pelo 
Urrrrto n' 0494112. dr 27 de fnereiro de 2012, em 
cumprimento oo §I' c §2' do nrt.67 do l.ri 8666/'JJ, d< OI 
dr n~osto dr 2011. l'Um fnndHmrnlo na lei n' 1.230, de19 
th: muin de 2008. qur organiz.a 11 Secretnria de Educa~Ao. 

Rt::SOL\'[: 
Art. 1• - l>csignar ;u: str\'idora~. Mnra 

· \'nldene Silvo Lobo Professora Q.E .A - CArla Patr1rla 
Ril>eiro :'\obrr. Prnfe.ssora Q.~. [),a se drslurar dH sede 
de suns nhibnições rm Macnpi\, ntr a Cidade do Rio de 
Jonriro - RJ no perlodo de 04 n 10/07/l012, com o 
objeth·o de partirlpnr do ennto em '"i\rins oth·ldades dn 
OfF rumo mesa de deh'nte >abre • publiraçi\u liternrin 
nu AmnzOnia, apmrntoçAo em snrau eom pormos 
nmapornses • ainda u distrlhulçDo de 5.000 rnrtõrs com 
purmns de nutorrs nmapaens~!l. 

Art. 2'- l:sta Porta ri• entnorll em •·lgnr na dato rir 
sua assimttura t ~rrA publicada no Oiáriu Oficial do 
Es1ndn. 

Uê~sr ciêuciu. publiqn~es t rnmpra·st. 
Gnhinete do SerrrtAtio. . ;,,' .. "<"t>á· Ar. 29/116!2012. 

Prof. l>r.Ada~ ;. ··n·ntho Ribtiro 
Srrrrlário rlf: · ~o dn EducnçAn 

Decreto or' 049M2012 

PORTAR!.\ N' 929/1012- SEI::l> 

O Sf.CI!F.T..\RJO llt: El>'TADO DA f.llli<'::Aç,iO .. 
usando das •tribuições que lhe silo coufcndns pelo Decreto 
n' 0494112. de 27"dc frvereno de 2012. 

-IIESOL\'E: 
. Art. I' - Oesignnr os servidores • .\ntuniu dt. 

.le.u• R.R Martins - Au.,iliar ~< Scn•iço• (iernis - UUI:. 
Edmar da Sih·a AmarRI- !'ror de I' h 4• s<rrc- Q.E.. 
Frnnci~cil de Assis ~ula Silva -Auxiliar J\dmini~trath·o 

liDE. Josl Mori• Quumma Brito - Sen·\çOs de 
Manutenc;:lo • UOE e Luiz Carlos :\ttscim~ntu dC' Sou~a -
ilgente de .portnria - Q.F, a s. desl<><:ar da sede de snns 
atriburçÕI.'S em Macapã, até o Mnnirlpio de Serra llo Navio 
no pc:rlodo dt 22 • 291061201Z, com o <Jbjctivo de fam n 
entrega de Material Prmtanentcs c(lm Cnrttiras Escolares. 
Kiis RefeitóriO!> entre outros.!!" E E. sete de srtcmbru. 



Maca á 03.07.2012 

.\rt. 211
- Es1a Portana emraril em v1~or n;~ d~la de SLIU 

(!S5irHJtlll a c será pub\~~:ada nu Dit.im) Oficial !lo E~IOl~O. 
\)~~~:e ciCncia. puhhque~se r cumpm-se 

Gnbml"IC do SccrctiÍrÍtl. ~-~ M<tcap:1- ;\P. 29.'06/2fll2 

··"!• 
Prof. Or .. \daiiJe o Cnrl'nlho Rihcirn 

Secrerüt·io dt ·. tado da Lducação 
Dr<rctJ n' 049~120 12 

PORHRIA 'I' 93012012- sr,:<:o 

O SECKE'I'XI!IO DE ESTADO DA F.!JliC\('ÁU. "'"núo "'" 
ât ribui~·fics que lhr s~o ronfrtii.Jas pclu J>ccrem no O.l9-lll!. dr 27 
d" frnrriro de 2011. 

CO:\Sinf:lt\1\IJU: 
...\ TJecessitl:uJe de se concehrr r imp\;1111ar um JJIJ\'O fluxo 

para pleilo, ;uuíJise, homnlngA\'Ao r conccss:lCI <.h.· linnçn prêmio 
an.s srr\'idorrs .rstaduais que ptrtt'ncem no lJUfltro dr recursos~ 
hunmnus dt•stn Secn•lnrin r: O nm·o calend:'trio C!\Colnr /2012 
drrnrrrntr da e.reH' d~ categoria tio maJ!istério. rujo 
t·nct.'tTnmrnto e~fÁ prr"isto 1mra o mts llc murço <Jr 201J; 

RESOLH . 
:\rt. 1° - l)efrrmin:tr ao ;\ltclru tJe Prssoal drstn 

Srrrrlnria para ern conjunto com os sr!orr~ anns. conceber um 
!tistemn onlinr tlr grrrnciarnrnhJ tJe lü:enças prêmio qur atrntla 
nos cdt~rius lh' inclusno Lln esrola na th:cisão soiJre o uloisunro: 
insrrçnn dr dados acerca LJc licenças premio usurruídas pelo 
rrquen•nlt' l': lrnnsparê-ucht no flnx1), lJcm romo outros crirrrins 
que sejam relevante~ para uma bu:t ~estão deste processo. 

Art . . 2° - Suspen~rr ntr Jl do jonriro <le 2013 u 
rrcehimcnto de pleitoS <Ir Srnidorc!t llilnl usnfru10 de licc."JI~·as 
prfmio pu•· assiduidal1e. · 

Art. J'j - O prazo Llelinillu nu nrtigll nntrdor podrrá 
SL'r nnltcip:u.Jo t·n~o o ·si~tema onlinr rstrja rumpletnmente 
habilitallo p:na implnntação ;111tes daqurln data. 

:\ri. -1° ~ Esta Portnrin rnrrA rm ,·igor 11:1 tlõ!lll de snn 
a.~!'inntur~ r srrá publicada nu Oí;iriu Oficial !.lo F.stsulo. 

l>ê-~e tií·nda.jmhliCJUf-SP <' ('llfnpra·sr. 

201 ~:llbinolc do Secretár:~·~ell){\lncn(u\- -IP,' 29 de junhu ~c 

. .. '; '.' . ' 
l'l'o[ Dr ... ~d:ll

1 

• f C.tn·alhu Ribriro 
Sccrel!\r'jo d · todo da E<lu<Hçàu 

o<úl'to n' 11494120 12 

l:XTRATO DO CONVJ!NIO N'. 001412012- SEEDIAP 

Processo: 2012134923 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO 00 NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA EDUCACIONAL - UDEINTE. 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados a 
· custear despesas com manutenção e aqulslçao de 
_equlpamenl?~erente ao exerciclo de 2012. 

DOTAÇÃO: Os recursos destinados a execução do 
presente CONVJ!NIO, serao proveniemes das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Educação, 
devidamente empenhados, consOante Note de 
Empenho: 2012NE04989 em~lda em 2910612012 no valor 
de R$ 24.377,19 ( vtme e quatro mil trezentos e setenta e 
sete reais e dezenove centavos ), e demais que serão 
emitidas de acordo com o cronograma de desembolso, 
totallzando o montante de R$ 203.328,30 (duzentos e 
três mil trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos), 
Fonte 107 (RP). 

VIGÊNCIA:·01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

ASSINARAM: O SecretArio de Estado da Educaçao, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e a Preslden1e da UDEINTE, 
Sr (a) ROSANt CARDOSO VILHENA. 

ADALBER~~~<~A:HO RIBEIRO 
Secrelárto def:ao da Educaçiio 

EXTRATO DO CONVJ!NtO N'. 001312012-SEEDIAP 

Processo: 2012139892 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a UNIDADE 
DESCENTRJ\LiZADA OE EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
"SABER MAIS, VIVER MELHOR". 

OBJETO: Repasse de recursos flnancelros destinadO$ a 
custear despesas com a realização de Exames 
Supletivos para o Ensino Fundamental, Médio e Exames 
Especiais. 

DOTACÃO: Os recursos destinados a execuçao do 
presente CONV~NIO, serão provenientes das dotações 
orçamentárias da secretaria de Estado da Educaçiio, 
devidamente empenhados, consoante Note de 
Empenho: 2012NE04989 emitida em ·2910612012 no ·valor 
de R$ 92.000,00 1 noventa e dois mil reais ), e demais 
que serao er'nitidas de acordo com o cronograma de 
desembolso, totallzando o montante de RS 263.536,00 
(duzentos e sessenta o três mil quinhentos e trinta e 
seis reais), Fonb! 107 (RP). 

VIGÊNCIA: 01 de junho de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

ASSINARAM: O secretário de Estado da Educaçiio, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro " o Presidente da UDE 
"SABER MAIS VIVER MELHOR", Sr (a) Miguel Arcanjo 

...vlctorino. 
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EXTRATO DO 3°(TERCE1RO) TERMO ADITIVO AO 
CONVÉNIO N•. 000112011 - SEED 

Instrumentos e Partes: GEAJSEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA OE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - . 
UDE. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Tenno AditiVO tem 
por objeto alterar o CONVÊNIO N' 001612011 - SEED em 
sua Cláusula Qul~ta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA ÓUINTA - DA. VIGÉNCIA: O 
presente Convênio fica prorrogado por 08 (seis) meses a 
partir de 01 de julho de 2012 até 31 de dezembro de 2012 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pennanecem Inalteradas as 
{lemals Clàusulas e condições estabelecidas no 
instrumento principal. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e o Presidente da UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO -
UDE, Sr (a) Hlldemar Jorge Mauro. 

Adalberta . . /íJ~~ Ribeiro 
Secrelãrto de f~t da Educaçiio 

EXTRATO DO 2' (SEGUNDO) TERMO AD1T1VO AO 
CONVÊNIO N'. 001612011 - SEED 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a ASSOCIAÇÃ.O DA 
ESCOLA FAMÍLIA AGROECOLÓGICA DO MACACOARI 
-AEFAM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Tenno Adttlvo tem 
por objeto alterar o CONVI:NIO N' 001612011 - SEED em 
sua Cláusula Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente CONVENIO. nca prorrogado por mais 08 (oito) 
meses a contar de 01 de mato de 2012 a 31 de dezembro 
de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem lnatteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidos no 
Instrumento principal. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educaçao, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e o Presidente da AEFAM, Sr 
(a) Adenllson Vllhena Com!a. 

... ~.~ '/ 
AdaiWrt alho Ribeiro 

Secretáno. _ slado da Educação 

EXTRATO DO CONVJ!NIO N'. 001612011 - SEEOIAP 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a ASSOCIAÇÃO DA 
ESCOLA FAM(UA AGROECOLÓGICA DO MACACOARl-
AEFAM. . 

Q§,lflQ: Repasse de recursos financeiros destinados 
custear despesas com a implantaçiio da Escola Famllla 
Agroecológica do Macacoart. 

DOTA CÃO: Os. recursos destinados a execuçiio do 
presente CONVENIO, serão provenientes das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Educação, 
devidamente empenhados, consoante Hote de 
Empenho: 2011NE07204 emRlda em 0811112012 no valor 
de R$ 32.540,00 ( trinta e dois mil quinhentos e quarenta 
reai$ ), e demais que serao emitidas de acordo com o 
cronograma de desembolso, totalizando o montante do 
R$ 69.581,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta 
e um reais). 

VIGÊNCIA: 16 de novembro de 2012 .'31 de dezembro 
~ 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
José Maria Amaral Lobato e o Presidente da AEFAM, Sr 
(a) Adenilson Vilhona Corrêa. · 

..-~1'" -~ 
ADALBERTd VALHO RIBEIRO 
.~secrelário dA slado da Educaçiio 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
. CONVI:NIO N". 001612011 - SEED 

Instrumentos e Parll!s: GEAISEED e a ASSOCIAÇÃO DA 
ESCOLA FAMÍLIA AGROECOLÓGlCA DO MACACOARI 
-AEFAM, 

CLAUSULA PRIMEIRA: O pre~en1e Termo Adtttvo tem 
por objeto aHerar o CONvENtO N' 001612011- SEED em 
sua Cláusula Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCJA: O 
presente CONVÊNIO fica prorrogado por ma~ 04 (quatro) 
meses a contar de 01 de janeiro de 2012 a 30 de abril de 
2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
ins~mento principal. · 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educaçao, Sr. 
José Marta Amaral Lobato e o Presidente da AEFAM, Sr 
(a) Adenllson Vilhena Corrêa. 

!i:l -·l;!' f•_ 
Adalbert · C olho Ribeiro 

Secretário dt .:;!à do da Educação 

·' 
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EXTRATO DO 1:' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONYI:NIO N'. 0003/2011 - SEED 

PROCESSO: 2012112312 

Instrumentos e Partes: GEAISEED o a REDE DAS 
ASSOCIEÇÓES DAS ESCOLAS FAMÍLIAS DO AMAPÁ -
RAEFAP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar o CONV~NIO N' 000312011 - SEEO em 
sua Cláusula Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA: O 
presente CONVEN/0 fica prorrcgado por mais 90 
(noventa) dias a contar de 31 de março de 2012 a 28 de 
junho de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inaneradas as 
demais Cláusulas o condições estabelecidas no 
instrumento principal. 

ASSINARAM: O Secratilrio de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro s o Presidente da RAEFAP, 
Sr. Raimundo Nonato Aguiar Jardim. 

. Ji· !.~t· .. · 
Adalberto lho Ribeiro 

Secrelário d do da Educacào 

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONV€NIO N". 000312011 - SEED 

lnstrumemos e Partes: GEAISEED e a REDE DAS 
, ASSOCIEÇÓES DAS ESCOLAS FAMÍLIAS 00 AMAPÁ -
RAEFAP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Tenno Ad~lvo tem 
por objeto alterar o CONVENtO N" 000312011 - SEED em 
sua Cláusula Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA: O 
presente CONVÊNIO fica prorrogado por mais 90 
(noventa) dias a contar rhl 01 de janeiro de 2012 a JO de 
março de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
lnstrumemo principal. 

ASSINARAM: O Secretár1o de Estado da EducaçAo, Sr. 
José Maria Amarallobato • o Presidente da RAEFAP, Sr. 
Raimundo Nonato Aguiar Jartllm. 

Adalbe:Cr{fJr:;hó Ribeiro 
Secretário /J!f;;do da Educação' 

EXTRA TO 00 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONV~NIO N•. 000212011 - SEED 

PROCESSO: 9481112011 

l~strumemos e Partes: GEAJSEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EDUCAÇÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Tenno Aditlvo tem 
por objeto alterar o CONVJ!NIO N' 000212011 - SEED em 
sua Cláusula Quinta, confonne a seguir: 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA: O 
presente CONVENIO fica prorrogado por 04 (quatro) 
meses a contar de 01 de janeiro de 2012 a 30 de abril de 
2012. 

CLAUSULA SEGUNDA: Pennonecem Inalteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento principal. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educaçêo, Sr . 
José Maria Amaral Lobato e o Presldeme da RAEFAP, Sr. 
Raimundo Nonato Aguiar Jardim. 

r:j~l 
Adalbef1o alho Ribeiro 

· Secretário d ado da Educação 

EXTRATO DO 1:' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N'. 000912011 - SEED 

Instrumentos e Partos: GEAISEED e a UNIDADE· 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO 00 NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA EDUCACIONAL- UDEINTE 

CLÁUSULA PRIMEiRA: O presente Termo Aditivo tom 
por objeto alterar o CONVJÕNIO N" 000912011 - SEED om 
sua Cláusula Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA - DA Vl(\~1!,: 0 
prosente Convênio fie• prOrTOfi"do por De (sol.•) meses a 
partir de 01 de julho de 2012 até ~1 de dezembro de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pennanecem Inalterados ·~ 
demais Cláusulas e condlçoos estat>elecldp~ no 
lnetrumento principal. 

ASSINABAM: O secretário cie E>ltado <kl Eduêàçto, Sr. 
Adalborto Carvalho Ribeiro G a Presiden:e <la UDE!NTE. 
s,.,. Rosant Cardoso Vilhena • 

Adalbe r rJ~~~;ho Rl~lro 
Secrelário ~:.0 do Educação Í 

~----~------------------------------·~ 
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EXTRATO DO CON~NIO N'. 0001/2012- SEEO/AP 

Processo: 2012/11235 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO • 
UDE. 

OBJETO: Repasse de recursos flnancetros destinados 
custear despesas com o Projeto de Implementação da 
Gestão de Pessoal dos Calx@s Escolares. 

DOTACAO: Os recursos destinados a execução do 
presente CONVENtO, Sêrao provenientes das dotações 
orçamentérlas da Secretaria de Estado da Educaçao, 
devidamente emP.,nhados, consoante Note de 
Empenho: 2012NE00785 emitida em 28/02/2012 no valor 
de R$ 2.087.152,66 ( dois milhões, oitenta e sete mil, 
cento e clnquenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos), e demais que serAo emitidas de acordo com 
o cronograma de desembolso, totallzando o montante 
de R$ 57.000.000,00 (clnquenta e sete milhões de reais). 

VIGÉNC/11: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

ASSINARAM: O Secretario de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e o Presidente da UDE, Sr 
(a) Hlldemar Jorge Mauro,. 

( ~/"./ 

ADALBERT VALHO RIBEIRO Secretario~.. do da Educação 

EXTRATO DO CONVÊNIO N'. 0002/2012- SEED/AP 

Processo: 2011/56523 

lnstrurnantos e Partes: GEAISEED e a UNIÃO DE 
FACULDADE DO AMAPÁ· FAMA. 

OBJETO: Este convênio estabelece Cooperaçao 
Reciproca entre as partes, visando o desenvolvimento 
de atividades para promoção da lntegraçao ao mercado 
de trabalho, de acordo com a Const~uição Federal (Art. 
203, Inciso 111 a Art. 214, Inciso IV), através da 
operaclonalizaçãQ de programos de Estágio obrigatório 
não remunerado de Estudantes. 

OOTACÃO: O CONVENENTE será responsável por 
todas eu \fespesas e encaJgos decorrentes do 
recrutamento, seleçfto e contrataçaó dos estagiários, 
Inclusive o de seguro de ~cldentes pessoais .. 

VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 06 
(seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por Iguais e 
sucessivos perfodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, mediante fonnelização·de Tenno Aditivo, após 
assentlme~o pré,vto das partee, com antecedência 
mlnlma de 30 (trlnte) d;as do término da vigência. 

ASSINARAM: o Secretário de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e o Presidente da UNIÃO DE 
FACULDADE DO AMAPÁ - FAMA, Sr (a) Edemllson 

· Marques sa Silva. 

ADALSERTd'~'ALH~ .RIBEIRO 
Secr~tário de E!Íiado da Educação 

EXTRATO DO CO~NtO N'. 000512012- SEEDIAP 

Processo: 2012/13137 

Instrumentos e Partes: GEA1SEED e a REDE DAS 
AS$0CIAÇ0ES DAS ESCOLAS FAMILIAS DO AMAPÁ • 
RAEFAP. 

"OBJETO: Repaose de recursos financeiros destinados 
custear despesas com a compra de702. vagas para 
alunos do Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Educação Profissional. 

~ Os recursos destinados a execuçao do 
presente CONV!:NIO, serão provenientes das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estedo da Educaçao, 
devidamente empenhados, consoante Note de 
Empenho: 2012NE04423. omitida em 13/06/12 ,no valor 
de R$ 1.601.500,00 ( um mllhlo seiscentos e um mil 
quinhentos reais), e demais que serão emitidas de 
acordo com o cronograma de desembolso, totalizando 
o montante de R$ 3.203.000,00 (três milhões, duzantoa e 
três mil reais), 

V/G~NCIA: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

ASSINARAM: O Secretario de Estado da Educação, Sr. 
Adalberlo Carvalho Ribei;o e o Presidente da REDE 
DAS ASSOCIAÇ0ES DAS ESCOLAS FAMIUAS 00 
AMAPÁ· RAEFAP, Sr (a) RAIMUNDO NONATO AGUIAR 

JARDIM. flJ r 

ADALB~Rr/r;ftv~~HO RIBEIRO 
Secreta no de. 'J;stado da Educação 

EXTRATO DO CONV!:NIO N". 0003/2012- SEED/AP 

Processo: 201213981 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS • APAE DE 
MA CAPÁ. 

OBJETO: Repasso de recursos ftnancelros destinados 
· custear dMpesas com a compra de 585 (quinhentos e 

oitenta e clneo) vagas para aiYnos do Ensino 
Fundamental. 
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· OOTACAO: Os recursos destinados a execução do 
presente CO~NIO, serão provenientes das dotações 
on;amentáMas da Secretaria de Estado da Educação, 
devidamente empenhados, consoante Note de 
Empenho: 2012NE0204 emitida am 18/0412012 no valor 
da R$191.203,33 (cento e noventa e um mil duzentos e 
três reais e trintá e três centavos ), e demais que serao 
emitidas de acoi-do com o cronograma de desembolso, 
totallzando o montante de R$ 191.203,33 (cento e 
noventa e um mil, duzentos e tr~s reais e trinta e três 
centavos). 

VIGÉNCIA: Ot de Janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

• ASSINARAM· O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
• · Adalberto Carvalho Ribeiro e a Presidente da 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
S~~:.E DE MACAPÁ, Sr (a!JJaria de Nazaré Sucupira de 

ADALBERTÓ Í/J.;ÃLHO RIBEIRO 
secretário de liStado da Edt.:ação 

EXTRATO 00 CONVENtO N'. 0007/2012- SEEOIAP 

Processo: 2012118367 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados 
custear despesas com manutençao. 

OOTACAO: Os recursos destinados a execução do 
presente CONVÊNIO, serão provenientes das dotações 
orçamentárias da Secretaria dá Estedo da Educaçao, 
devidamente empenhados, consoante Note de 
Empenho: 201 iNE02095 emitida em 07/0512012 no valor 
de R$ .98.083,30 ( noventa e oito mil, oitenta e três reais 
e trinta centavos ), e demais que serAo emitidas de 
acordo com o cronograma de desembolso, totallzando 
o montante de R$ 235.400,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil quatrocentos reais) 

VIGCNCIA: O presente CONV~NIO terá vigência de 01 
de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, cuja 
prorrogaçao deveni ser proposta pela CONVENENTE 
até 30 (trinta) di os antes do termo final da vigência. 

ASSINARAM: O Secretãrlo de Estado da Educaçao, Sr. 
Adalberlo Carvalho Ribeiro e o Presidente da UNIDADE 
DESCENTRAUZADA DE EXECUÇÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, Sr (a) Marta Madalena .de 
Moura Mendonça. 

~.l/./ 
ADALBERTQ VALHO RIBEIRO 

Secretárto de- s do da Educação 

EXTRATO DO CONV!:NIO N'. 0006/2012- SEED/AP 

Processo: 2012121575 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUCAO •· UDE DO POLO 
UNIVERSITARIO EQUADOR- UAB. 

QfliJIIQ: Repasse de recursos nnancelros destinados 
custear deSp0$8& com manutenção e aqulslçao de 
equipamentos :para os Polos da UAB • Equador/Macapâ 
e tntercãmblo/Oiapoque. 

~ Os recursos destlnadós a execuçAo do 
presente CO~NIO, serao provenientes das dotações 
orçamentárias; da Secretaria de Estado da Educação, 
devidamente , . empenhados, consoante . Note dé 
Empenho: 2012NE02051 emitida em 2610412012 no valor 
de R$ 36.770,62 ( trinta e seis mil, setecentos e setenta 
reais e sessenta a dois centavos ), e demais que serAo 
emitidas de aéordo com o cronograma de desembolso, 
totallzando o :montante de R$ 53.716,94 (clnquenta e 
três mil, setecentos e dezesseis reais e noventa é 
quatro centavos). 

VIGtNCIA: 01 de feverelro de 2012 a 31 de dezembro de 
~~ . . 
ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto CarValho Ribeiro a o Presidente da UAB, Sr 
(a) Luclla de Nazaré Rodrigues de Moraes. 

AOALBER I l&::ALHO RIBEIRO Secretârlo~:ado da Educaçao 

(Turismo 

Helena Pereira Colares 

PORTARIA (P) N' 022/2012- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, ho uso 

das atribuições que lhe s~o conferidas pelo Decreto n• 0032, 

de 03 de janeiro de 2011; e 

Considerando o Capitulo VI, Art. 48, § 1• da lei 

0066/93, e o que consta no Memo. n• 106/12 -

PRODETUR/SETUR. 

RESOLVE: 

Art~ 1' · Designar os servidores abal•o 

) 
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relacionados, para ·se deslocarem da sede de'suas atribuições 

em Macapá·AP, até a Cidade de Brasília/DF, nos dias 12 e 

13/06/2012, para participarem de uma reunião referente aos 

ajustes do POITS GUe acontecerá no Ministério do Turismo com 

a Técnica Ana Carla Moura, a qual acompanha o Convênio 

Federal N'723/2007. 

• Alciani da Silva Pa<:heco - gerente Geral do 

Prodetur/AP 

• Elisandra Maria Pereira Gonçalves- Gerente de 

Subgrupo de Atividades do Prodetur/AP 

publique-se. 

de 2012. 

Macapá-AP, 06 de Junho 

Helena .m res 

Secretária d~turfsmo 

PORTARIA (P) N• 023/2012- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso 

das atribuições que lhe s~o conferidas pelo Decreto n• 0032, 

de 03 de janeir~ de 2011; e 

Considerando o Capitulo VI, Art. 48, § 1• da lei 

0066/93, e o que consta no Memo. n• 066/12 - GER~NCIA DE 

REVITAU2AÇÃO/SETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1' · Designar a servidora Márcia 

Cristina Gomes dos santos - Gerente Operacional do Projeto 

de Revitatização dos Pontos Turisticos do Estado do Amapá, 

para se deslocar da sede de suas atribuições em Macapá·AP, 

até a Cidade de Brasllia/DF, no período de 26 a 30/06/2012 

onde estará participando do V Encontro dos Coordenadorês 

Regionais e da apresentação dos Programas e Projetos do 

Departamento de Estruturação, Articulação e 'Ordenamento 

Turlstico. 

publique-se. 

de 2012. 

Art. 2!! .. Dê-se ciência, cumpra·se e 

Macapá-AP, 18 de Junho 

Helen~-ares 
Secretária ~.turismo 

PORTARIA (P) NR 024/2012- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• · 

0032, de 03 de janeiro de 2011; e 

Considerando o Capitulo VI, Art. 48, § 12 da lei 

0066/93, e o que consta no Memo. ne 036/12 - · 

NSP/SETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Designar a servidora Jlsele Santana Alves -

Chefe da Unidade de Contratos e Convênios, para se 

deslocar da sede de suas atribuições em Macapá·AP, até a 

Cidade de Fortaleza/CE, no período de 22 a 28/07/2012, 

onde participará do Curso de _ Capacitaç.Jo Gestão de 

Convênios Federais e Tomados de Contas Especiais. 

Art. z• · De-se ciência, cumpra-se e 

publique-se. 

Junho de 2012. 

Macapá-AP, }8 de 

Helena~ ·~ 
Serre_t~r(ad~rlsmo 
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(Desporto e Lazer ) 
José Luiz Amaral Pingarilho 

Ponarin 

n' 036/2012-(;AB/SEDEI, 

O S.Crettlrln dr J!:s(ado do Desporto r 
Later:sEDEL. nu 1~0 d\! sua!' atribuições qu\! lhe são conftrida~. pelo· .. 
D«T<IO n' 056R·,IJ. do 17 d< jan<iro de 2011, J)<lo Art. 68 da l.ei u• 
(JR11 d~ 2(1 d..? f.:ov ... "f.:iro ds: 2004" ~~o Estadual n° 427~. dt 14 d\! 

sç-temhro ct~· 200~ r o Art. 5 I e seus. incisos dlt Lei no Rt'i66-'93. 

Rttsoh·t. 

. \n. yt • Sul>lo.1ituir. a pedido. ~ no~.,. o'> 

:<~l'r\idorc~ ab.tix<' relacionados. para comporem a Comi~s;i\o 

Pr:rmanentr: d( I.h:it.lção para o nmndatode OI (UrnJ ano: 

Sl' BSTITUR: 

Dah·a<"y Cardo~oH:) Rrae6o- Pn!!ldenh• 

Francb<o Cortrs Mtndes · Se<l'<tátio 

~: 

\!arem. ~lardano Cn.dro Rib.:irt) Pre~idtJl11! 

Jucíara Maria Montdro • S< ... T<tari;~. 

. \rt. 2' - (ls :VI<mhros da Comis>ào Pennanente 
d~ Lh:itat;ào · não receberà qunlquer rcm1uneração peJa função 
tl~s..:nn.,l\'ida. 

:\rt. 3" • Re\·ogam·~e afi disposi'iões ~ ~ontrário. 

~tacap;i. 20 de junho d• 2012 
0. 

JJ.~!J Pm~orllho 
' so1rário d.' SEOEL 

EXTRATO DE COII'dNJo N' 00712012JSEDEI.JAP 

Coovênro q..oe entre sr celebram O ESTADO DO AMAPÁ, ATRAV6 DA 
SECRET ARlA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEDEL. e o 

' . CONSELHO DAS FEDERAÇÓfS DOS ESPORTES AMADORES DO 
ESTADO AMAPÁ, para os fins nele declarados 

FUNDAMENTO LEGAL: O presenle CON\ItNIO tem respaldo legal no 
artrgo 25. §!'da Conslrtuiçao Federal de 1988, combinado com os artrgos 
12. § 4' e 119, ine1so I e 298. inciso I. da Conslilurção EslaWal, Decreto 
Estadual n' 2042f95.GEA, e artrgo 116, § 1'. da Lei rf 8666193, Decrelo 
Esladual rf 2006f.J9. 

OBJETO: Tem por oOJE!IO o repasse de recurnos financerros a Convenenle 
deslrnados a fomentar o Desporto do Esporte amador e as alrvidades 
admrnistratrvas como, Ranking Nacional, CamPeonatos Estaduais, 
Regronais, Nacionais de 2012, Despesas com Transportes, Hospedagem, 
Anmentaçao, Malenars ·Esportivos. locação de EquP.,mentos pera os 
eventos Oivulgaç<lo dos Eventos (Camiseta, Bonés, Faixas e Banners). 
logistrca e Eslrulura. Despesas Adninrslratrvas, Malerial de Consumo e 
SeNrços Conlábers. 

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos Mil Reais). q.Je será repassado de ac01do ccm as 
deslinações esper:i1icadas no Plano de atendmento e Cronograma 
Desembolso, parte mtegranle do presente documento 

VIGÊNCIA: da dala da assinatura do Convênro ale 31/12!2012, podendo 
ser pronogado através deTermo Mlivo. 

FORO: Para drrmrr as ccnOCY\'érsias aà.lindas do presente rnslrumenlo 
fica ereJto o FO!o da Comarca de Macapã, Estado do Amapé ccm a 
exclusão de qualq.Jer outro, por mars prMlegrado que seja 
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EXTRA TO DE COII'éOO N' D0e12012JSEDEI.JAP 

Convênio QJe enlre si celebram O ESTADO DO AMAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEOEL, e o 
ORATORIO RECREATIVO ClUBE, para os fins nele declarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente CON\ftNIO tem respakb legal no 
artrgo 25, § 1' da CoostrtvrçãoFederal de 1988, combinado CQm os artrgos 
12, § ~e 119, mciso I e 298, tllCJSO I, da Cons!niJIÇ<Io Esta<iral, Decrelo 
Estadual rf 2042191>GEA. e artigo 116, § 1', da Ler n' 8.666193, Decreto 
Estadual n' 2(i()fJ99. 

OBJETO: Tem por objeto o repasse de recursos financeiros a Convenente 
des!rnados a fomentar o Desporto de AHo Rendrmento. bem ccmo o ApOIO 
Financewo com Pessoal, Matenal, Alimentação. Transporte e Estadra. para 
.os CamPi0113!os Estaduars de Futebol sub 18 anos· e Feminino 

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 800.000,011 (Seiscentos 
Mil Reais), que será repassa<!) de acordo ccm as deslinaçOOs 
espeaficadas no Plano de Alerdimenlo e Cronograma Desembolso, em 
anexo. parte rnlegranle do presente clocumento. 

VIG~NCIA: da data da assinatura do Convênio até 31112!2012. podendo 
ser pr01rogado alravés de Termo Adbvo. 

FORO: Para drrimrr as contro~rsras ad.iindas do presente inslrumento. 
fica elerro o Foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá com a 
exclusão de qualquer outro, por mars privilegiado que seja. 

ARLIN~
Presrdenle do Oratório Recrealivo Clube 

__ CONVENENTE 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Plcanço 

TERMO DE COMPROMISSO 

) 

Pelo 'Presente Instrumento particular e na melhorforma de direito, as 
PARTES abaixo qualificadas: 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, CDMtRCIO E MINERAÇÃO
SEICOM, doravante denominada simplesmente SEICOM, com sede na 
tida de de Maca pá, Estado do Amapá, na Rua Hlldemar Maia n9 1497, 
Bairro santa Rtta, CEP 68901-271, neste ato representada pelo Sr. 
José Reinaldo Alves Picanço/Secretárlo de lndústna Comérdo e 
Mineração; 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 AMAPÁ - CEA, doravante 
denominada simplesmente CEA, tom sede na cidade de Matapá, 
Estado do Amapá na Avenida Padre Júlio Maria Lombardl, n' 1900, 
CEP 68.900-030, Inscrita no CNPJ/MF sob o n• 05.965.546/0001-09, 
neste ato representado na forma de seu Estatuto Social pelo Sr. José 
Ramalho de Oliveira/Diretor Presidente; 
ANGLO FERROUS AMAPÁ MINERAÇÃO LTOA., doravante denominada 
simplesmente ANGLO AMERICAN, com filial na cidade de Pedra 
Branca do Amapari, Estado do Amapá, na Estrada do Taperebá, km 
1S, s/n•, parte - Farenda Urucum - CEP 68945·000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n• 06.030,747/0002-50, neste ato representada na · 
forma de seu Estatuto Social; · 

BEADELL BRASIL LTDA, doravante denominada simplesmente 
BEADELL, tom sede na cidade de Pedra Branca do Amaparí, Estado de 
Amapa, na Rua Estrada do Taperebá, km 15 s/n, CEP 68945-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n• 05.642.709/0001-04, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social; 

ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A., doravante denominada simplesmente 
ZAMAPÁ, com sede na ddade de Macapá, Estado do Amapá, Rua 
Leopoldo Machado n• 1572 - altos CEP 68.906-430, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o n• 05.857.559/0001-56, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social; 
FERREIRA GOMES ENERGIA S.A., doravante denominada 
simplesmente FERREIRA GOMES, com sede na cidade de S~o Paulo, 
Estado de S~o Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Mello, n•1855, Bloco 1, 69 
andar, VIla Olimpia, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 12.489.315/0001-
23, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social; 

Em conjunto, doravante designadas como PARCEIROS, podendo 
também ser doravante designados individualmente como PARTE ou, 
conjuntamente, como PARTES; 

ConSjderando: 
A necessidade de melhoria do sistema elétrico do Estado do Amapá, 
sobretudo na região de Pedra Branca do Arnaparl e Serra do Navio, 
devido ao crescimento de demanda de energia elétrica local; 

o Interesse da SEICOM e da CEA em apoiar o equationamento d~ 
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. . ' 
problema supracitado para atender a demanda das mineradoras dai 
regia o e estimular a insta laçao de novos empreendimentos no Estado! 
do Amapá; 

Que a CEA é destinada a construir e explorar os sistemas de 
produç~o. transmissão e dlstribulçao de energia elétrica e serviços 
ccrrelatos, bem como, a promover as medidas neces~rias para a 
expansão do mercado de energia elétrica no Estado do Amapá; 

Que a SEICOM, dentre outros objetivos, pretende promover o 
desenvolvimento econômico e a Integração das Administrações 
Públicas Federal, Estadual e Municipal em articulaçao com o setor 
privado minerário. 

Que a FERREIRA GOMES é concessionária de uso de bem públicc para 
implantação e exploraç~o da UHE Ferreira Gomes, locallrado no Rio· 
Ara8jlarl, em Ferreira Gomes/AP, dispondo de 30" (trinta por tento) 
da sua produção de energia elétrica para comerciallzaçao no Estado 
do Amapá; 

Que a venda da energia elétrica produrida pela UHE Ferreira Gomes 
para empresas localiradas no Estado do Amapá trará beneficios 
fiscais decorrentes da arrecadaçao de Imposto sobre CJrculaçao dE} 
Mercadorias e Serviços -ICMS; . / 

O interesse da FERREIRA GOMES, CEA e SEICOM em viabllirar a 
Interligação elétrica para o escoamento da energia elétrica produzida 
pela UHE Ferreira Gomes à região rompreendida pelos munlcipios de 
Pedra Branca do Amapari, Serra do Navio e Tartarugalzinho, por meio 
de uma conexão entre a subestação Santana e a subestação Macapá 
1 (tsolux), a conexao por meio de linha de transmissão existente 
entre Subestação Santana e a Subestação central da UHE Coaracy 
Nunes - Eletronorte ("SECN") locallrada no municipio de Ferreira 
Gomes, Estado do Amapá, a conex~o entre a SECN e a subestaçao de 
Serra db Navio (SESN) e o reforço e/ou refonmas em subestaçlles 
correlatas aos trechos de conedo destritos acima, bem como no 
Distrito Industrial de Maca pá e Santana com os devidos· 
equipamentos necessários a tais conexões (doravante denominados 
em conjunto, o "EMPREENDIMENTO"), conforme esquematizado no, 
anexo 1. 

Caso as PARTES signatarias deste TERMO considerem econômica,: 
técnica, regulatória e legalmente viável, a partir dos ESTUDOS E 
PROJETOS (conforme deflnido abaixo), a construção do 
EMPREENDIMENTO ou de outra(s) akernativa(s) proposta(s) nos. 
ESTUDOS E PROJETOS que atendam as suas necessidades de· 
demanda de energia elétrica, poderao tais empresas consumir a 
energia oriunda da fERREIRA GOMES e mlnlmirar os seus problemas 
atuais de demanda por energia elétrica para suas atividades. 

As PARTES têm entre s·r ajustado o presente Termo de Compromisso 
("TERMO"), com vistas ao estabelecimento de printipios e condições 
básl~s para a participaçao conjunta, ccntribulçlio frnancelra e/ou 
operacional e validação pelas PARTES dos estudos necessários para 
otimiração da soluçao técnica, eccnômica, regulatóila e ambiental, 
bem como a elaboraçao do Projeto Básico e, ainda, a análise juridica . 
e tributária neces~rla à construçlio do EMPREENDIMENTO ou de 
outra(s) alternativa(s) proposta(!) nos ESTUDOS E PROJETOS que 
atendam as necessidades de demanda de energia elétrica da ANGLO 
AMERICAN e/ou BEADELL e/ou ZAMAPÁ por melo do ronsumo da·. 
energia elétrica produzida pela FERREIRA GOMES, de acordo tom os 
termos e condições a seguir expostos. 

DO OBJETO 
O presente TERMO tem por objetivo a confirmação do Interesse 
ccmum das PARTES em cooperar entre si, envidando seus melhores 
esforços, para: 

O desenvolvimento, por melo de consultores especializados, 
previamente aprovados pelas PARTES, dos estudos e análises, bem 
ccmo da apresentaçao do Projeto Básico, neces~rios à construção 
do EMPREENDIMENTO ou de outra(s) alternatlva(s) proposta(s) por 
tais consultores que atendam as neceSSidades de demanda de 
energia elétrica da ANGLOAMERICAN e/ou BEADELL e/ou ZAMAPÁ 
por tneio do consumo da energia elétrica produzida pela FERREIRA 
GOMES, doravante denominados ·EsTUoos E PROJETOS"; 

Os ESTUDOS E PROJETOS do EMPREENDIMENTO levarao em 
consideraçao a futura lntegraçao do atual sistema isolado do Amapá 
ao Sistema Interligado National - SIN, através da linha de 230kV 
interligando a subestação de Maca pá 1(tsolux) a UHE Tucvrui; 

Acordam as PARTES que caberá ainda aos ESTUDOS e PROJETOS 
propor os instrumentos jurldlcos, autorirações, licenças e permlssaes . 
neceSsários à 'construçao do EMPREENDIMENTO ou demais' 
alternativas necessárias ao atendimento das demandas de energia 
elétrica das empresas signatárias deste TERMO por meio da ene~la 
elétrica produzida por FERREIRA GOMES. 

No tocante à conedo entre SECN e SESN prevista no 
EMPREENDIMENTO, os ESTUDOS E PROJETOS dever~o ter como 
premissa a ccnstruçao de linha de transmlss~o de 138kv paralela à 
Unha de transmissão de 69kv atualmente existente e de propriedade 
da CEA, cabendo ainda aos ESTUDOS e PROJETOS realizar todas as 
análises e elaborar o projeto básico correspondente à refonma e/ou 

!eforço àalinha det.ransm~ao d:~~ já existente. 

DAS DESPESAS 
As despesas incorridas pelas PARTES para a execuç~o dos ESTUDOS E 
PROJETOS, estimadas preliminannente em R$ 300.000,00 (trezer.tos 
mil reais) serão rateadas na seguinte proporçlio: . 

' Ell1Jiresa Partldpeção 

ANGLOAMERICAN 25% •• J 
BEADELL 25% 

ZAMAPA . 25% 

FERREIRA GOMES 25% . 

1 
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ATA DE REUNIÃO 

·Ao quinto dia do mé's de março do ano de 2012, reunlram·se na sala 
do Secret~rlo de Indústria, Comercio e Mineraçao, Sr. Jose Reinaldo 
as empresas abaixo assinadas do Termo de Compromisso. 
Por solicitação do presidente da CEA Sr. José Ramalho foi acordo 
Introduzir na clausula l1 do Termo de Compromisso, o inciso 11.1 
conforme a seguir: 

•11.1 - O acervo técnico desenvolvido no âmbito dos ESTUDOS E 
PROJETOS 00 EMPREENDIMENTO ser~oarquivados na CEA.* 

Para tal se~ celebrado um aditamento ao presente termo de 
compromisso para introduzir tal requisito. 

' 

SECRETARIA DE ESTADO 

I 

( F~~~Ã 

(Setrap ) 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 

01 .. JNSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO CONTRI\TO N' 013!?012- SETHAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE F.STADO DE TRANSPORTES
SETRAP 

h) CONIHATADA 
MPB SANEAMENTO l.TDA. 

(31 DO FUNDAMENTO LEGAL- Esla adjudicação decorre de 
hc1Jação sob a modalidade de·romada de Preços nos lermos e 
condições de EDITAL n'. 004/2011·CPL/SETRAP CuJO 
resullado foi homologado em data de 15 de junho de 2012. 
pelo Exm'. St. Secrelário de Estado de Transportes. conforme 
consta do Processo Administmtivo actma me.nc1onado. 
s~.obrT"elendo-se as partes às disposições constantes da Lei n° • 
B 656 de ?1 06 93 e s.1"" al:oraçOes pos:eriores às clausulas 
P r.ond•çilc~ aqu: l~staL1elec.;l{;ilS e a!\ Normas v1~1entes na 
i>L IH/\1' c no IJNII 
CLAUSULA PRIMEIRA · D() OBJETO·- ConslltUI ObJeto desle 
Contrato. a ELABORAÇAO DE PROJETO BASICO E 
EXECUTIVO E DE PROJETOS AMBIENTAIS RELATIVOS ÁS 
OBRAS DE RELOCAÇÃO DAS ALDEIAS INDÍGENAS. DE 
AHUMA, CARIÁ, ESTRELA YWAWKA. TUKAY, SAMAÚMA. 
E ESTUDOS DO COMPONENTE INDÍGENA RELATIVOS ÁS 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR·156/AP, NO 
TRECHO ENTRE O RIO TRACAJATUBA E A CIDADE DE 
OIAPOQUE. deswtos na proposla do Contratado a qual lica 
fazendo parte inlegranle e inseparável desle 1nstrumen1o como 
se aqui integra:mente reproduzidos. c assim .resumic1os quanlu 
a s~.us e:ementos caracteristicos 
(11 RODOVIA- BR·1561AP- T.C N' 016/1976. 
(21 TRECHO - Cachoeira de Santo Antônio - Fronteira 
Brasil/Guiana Francesa (fim Ponte Internacional). 
(3} SUBTRECHO- Trecho Rio Tracajatuba -
Oiapoque. 
(4) SEGMENTO- km 374.7 (Rio Tracajatuba) c o km 801,90 
(Oiapoquel. Estado do Amapâ. 
(5) EXTENSÃO: 427,2 km 
(7) NATUREZA DOS SERVIÇOS- Elaboração de Projetos e 
Estudos. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO -

(DIÁRIO OFICIAL) 

.EMPENHO E DOTAÇÃO i1) DO VALOR O valor estimado do 
,presente Conlrato. a preço l'liCial e rte RS 1.301.140,96 íUm 
M1 1hâo. Tret.eutos e Um M1l CP.Pio e Quarenta r(eais e Noventa 
c Se1s Centavos) (7j · 00 EMP[NiiO F OOTAÇÃO A 
despesa no corrente exercic1o. na parte nele a ser executada. 
correra a conta da dotação do Orçamento geral do Estado do· 
Amapá. Programa. 26.782.0430 (lnlegração V1ána} - Ação: 
2580 (Supervisão. Elabmação de Estudos Projetos de 
Engenhana e Relatónos Amb1en1a1s) • l:.lemenlo de ·Despesa: 
4490.51 (Obras e lnslalações)- Fonte de Recurso· 0103 íT. C. 
N" 0 16ft 9761. conformo Nola oe Empenho IniCial n' 
2012NE00686 de 29/0612012 a qual f1ca Jazendo parte 
1n1e9ran1e desle conlralo 
CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROGAÇÕES -O prazo para a conclusão dos trabalhos 
definin<4> na CLAUSlJI/\ PRIMe IRA e d<> 240 (duzentos e 
quarenla). d1as consecuiP.;os. Eslcs prazos serão contados a 
partir da dala no recebimento da Ordem de Serv1ço. 
observados. durante a sua execução. os prazos de elapas 
conforme prev1sto no cronograma fisico oue conslitUI parte 
1n1egrar:e deste Conlrato 

(Cultura 
Josó Miguel de Souza Cyrilo 

. COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PÚBLICO 

l-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATO N" 01012012-SECULT 

11- PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
DO AMAPÁ 
CONTRATADA: R. F. S. G VIEIRA· EPP 

111-0BJETO: 
O presente instrumento destina-se a Aquisição de Material 
Permanente (Eletrodomésticos, eletroeletrônicos), nos 
termos do an~xo I. 

IV • VIGÊNCIA E DA GARANTIA: 
O presente contrato terá sua vigência .,iniciada 
imediatamente a partir da data da sua assinatura, vigendo 
até o encerramento da garantia técnica dos materiais 
licitados ora .adquiridos. 

V· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste Contrato, totaliza a 
importância de R$ 97.925,04 (noventa e sete mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), a ser 
empenhada no Orçamento da SECULT no exercício 2012, 
no Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte 0101, PTRS 
13.122.0310.2247 -Gerenciamento Administrativo e PTRS 
13.391.0190.1056- Patrimônio Histórico e Cultural. 

VI· FUNDAMENTO LEGAL: 
A lavratura do presente Contrato decorre da realização do 
PREGÃO PRESENCIAL n.• 00212012 • SECULT, realizada 
com fundamento na Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n • 8. 666 de 21 
de junho de 1993 e da Lei Complementar n• 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em s • es atuais. 

·COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PÚBLICO 

I ·INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATO N" 011/2012-SECULT 

11· PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
DO AMAPÁ 
CONTRATADA: CENTER KENNEDY COMERCIO LTDA 
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111-0BJETO: 
O presente Instrumento destina-se a Aquisição de Material 
Permanente (Eletrodomésticos, eietroelelrônicos), nos 
termos do anexo I. 

IV· VIGÊNCIA E DA GARANTIA: 
O · presente contrato terá sua vigência iniciada 
im_ediatamente a partir da data da sua assinatura, vigendo 
ate o encerramento da garantia técnica dos materiais 
licitados ora adquiridos. 

V· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste Contrato, totaliza a 
importância de R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais), 
a ser empenhada no Orçamento da SE CUL T no exercicio 
2012, no Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte 0101, PTRS 
13.122.0310.2247 - Gerenclnento Administrativo e PTRS 
13.391.0190.1056- Patrimônio Histórico e Cultural. 

VI· FUNDAMENTO LEGAL: 
A lavraíura do presente Contrato decorre da realização do 
PREGAO PRESENCIAL n.• 00212012 • SECULT realizada 
com fundamento na Lei Federal n• 10.520, de Ú. de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n• 8.666 de 21 
de junho de 1993 e da Lei Complementar n• 123, de 14 de · 
dezembro de 2006, em suas redações atuais. 

de J~)ho de 2012 

CPF n• 188.509.952-53 
CONTRATADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO POBUCO 

I -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATO N" 01212012,SECULT 

li · PARTES DA AÇÃO CONTRATUAl: 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURADOAMAPA 
CONTRATADA: SIMPLEX LTOA • EPP 

lU-OBJETO: 
O presente instrumento destina-se a Aquisição de 
Material Permanente (Eletrodomésticos, 
eletroeletrõnicos), nos termos dó anexo I. · 

IV • VIGÊNCIA E DA GARANTIA: 
O presente contrato· terá sua vigência· iniciada 
imediatamente a partir da data da sua assinatura, 
vigendo até o encerramento da garantia técnica dos 
materiais licitados ora adquiridos. 

V • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste Contrato, totaliza a 
importância de R$ 16.805,15 (dezesseis mil, oitocentos e 
cinco reais e quinze centavos), a ser empenhada no 
Orçamento da SECULT no exercício 2012, no Elemento 
de Despesa 44.90.52, Fonte 0101, PTRS 13.122.0310.2247 

Gerenciamento Administrativo e PTRS 
13.391.0190.1056- Patrimônio Histórico e Cultural. 

VI • FUNDAMENTO LEGAL: 
A lavratura_ do presente Contrato decorre da realização 
do PREGAO PRESENCIAL n.• 00212012 • SECULT, 
realizada com fundamento na Lei Federal n• 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n• 
8.666 de 21 de junho de 1993 e da Lei Complementar n• 
123, de 14 de dezembro de 2006, em suas redações 
atuais. 

DELLON 
CPF n• . 770.232-37 ' 

CONTRATADO 
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COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL !f 002/2012 

PROCESSO N'. 16.000.105f.!012.SECULT 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
DO AMAPÁ • SECUL I, alravés da Comissão Permanenle de 
Licitação • CPL I SECUL I, torna ·público para fins de 
ultimação e conhecimento dos interessados, ADJUDICAÇÃO 
referente ao Pregão Presencial N'. 002/2012-CPUSECUL T, 
tipo Menor Preço, por item, tendo como objetivo a Aquisição 
de Material Permanente (Eletrodomésticos, 
eletroeletrónicos), para atender a Secretaria de Estado da 
Cultura do Amapa e suas Vinculadas. 

~iRMAS PARTICIPANTES; 

VALOR 
EMPRESA -~..,.TE~Nc'CS,...,...,-t---'R!)_ 

.F.S.G. VIEIRA -I:PP Õ1;02;~;06; 97.925,04 
NPJ 13.743.400/0001·39_ 10 e 12 
ENTER KENNEDY . 7;14;15;29; 
OMERCIO L TOA- CNPJ 1;34;39;-40 40.080,00 

. 0.228.674/0001-10 J=~-4.:...1 __ -\ 

IMPLEXLTDA • CNP 5; I 
1 03 pun.s53/0001-35. s~;3;16;33 16.805.15 

t=_ --TOTAL -"--1"'"54"'".8_1~0,~19 

Macapá-APF'jde 2012. 

..... . ,, \ 

JOSÉ Ml~~\..<IJZA C't:'::~ ;:_:; 
Secreta~-;,-~ É~~~ da Cultura 

COMISSÃO PERMANENTE DE liCITAÇÃO 

HOMOLOGACÃO 
PRÇGÃO PRESENCIAL N' 002/2012 

PROCESSO N'. 16.000.105/2012-SECUL T 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
DO AMAPÁ • SECULT, através da Comissão Permanente de 
licilação • CPL I SECULT, torna público para fins de 
ultimação e conhecimento dos interessados, 
HOMOLOGAÇÃO referente ao Pregão Presencial N•. 
002/2012-CPUSECULT, tipo Menor Preço, por item, tendo 
como objetivo a Aquisição de Material Permanente 
(Eletrodomésticos, eletroeletrônicos), para atender a 
Secreta11a de Estado da Cultura do Amapa e suas 
Vinculadas. 

FIRMAS PARTICIPANTES: 

'IN• -,--- -T-~--VALOR l 
I_Ó~d EMPRESA I ITENS_! (R$) _ 

I 
.F.S.G. VIEIRA -EPP i01'02·04·06; 

~-t NPJ 13.743.400J0001-39 '1o ~JL_~25,041 
ENTER KENNEDY- 7;14;15;29; -1 

. 02 ~OMERCIO LTDA- CNPJ 1;34;39;40 40.080,00 
__j10.228.674/0~01-10 41 

~IMPLEX LIDA . CNP 5; 
-~--L~ss3Jooo1.35. ~;3;1s;33 

TOTAL 

de jun~J'de 2012. 

/ 

Lineu da Silva Facundes 

16.805,15 

- 154.810,_!~ 

) 

PORTARIA N° 212/12-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas· pelo Decreto n• 
0679 de 08.03.2012 e. considerando o que consta do 
Prol. Geral n• 2012/29539; 

·.Considerando a Lei n• 1.033/06, de 21.07.06, 
alterada pela Lei n• 1.081, de 16.04.2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de 
Saúde da Rede Assistencial do Interior e da Capital 
do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio: 

RESOLVE: 

Art. 1• • São fixados ·os valores do Fundo Rotativo, 
. de que trata a Lei n• 1.081, de 16 de abril de 2007, 
para o 2° quadrimestre do corrente exercício, na 
forma do disposto na tabela abaixo: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

-HOSPITAL ··-3390- I 3390· 3390- ! TOTAL I 

__ ___,_30 -+· --.:3,_9........,_36 __ -~ 
UNIDADE I R$ R$ . R$ i 
MIS_TA DE 40.000, 9.000,0 R$ 1 80.000. ' 
SAUDE DE 00 O · 31.00 i 00 , I 
o\MA~_A· __ L_ __ l__ I 0,00 ' 

TOTAL / Rt~iJ.OOO,OO. 
llrt. 2• . Os recursos serão empenhados na Ação 
:lrçamentaria 2471, Fontes 101 e 107. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em Macapá -

Ap, 17 de'maio de 2012. 

·-." 
1t!~~~mlimê"S 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2012. CPUSESA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de material 
permanente (Expositores Refrigerados), de acordo com as 
características descritas no anexo I ·Termo de Referência; 
Acolhimento das Propostas: no endereço eletrônico 
~_1_112§)/www COil.)Rfasnet.oo~ .. Pr. do dia 04 de junho a 16 de 
julho de 2012. 

Abertura da Sessão Para Lances: às 08h 30m. do dia 12: <:!~ 
julho de 2012, horário de Brasília. _ -

~acapà-AP. 03 ca :·~·,',~ de 2012 . . I , ,'\. , I . . 
•. \ 1<:\ '\ 

N.Õ~, ···~sei~ Pire~ 
c, .

1
. . "'PUSESA 

Pregoeu~ oa '"'-..... 

Autarquias EstaduàiS 
11 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira ) 

PORTARIA N'. 084/2012-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições ccnfendas pelo Decreto n' 1208. de· 11 de 
fevcre11o de 2011 e tendo em vista o teor do Memo. n'036· · 
ARIIADAP. de 27 de junho de 2012 

RESOLVE: 

Art. 1' · Autorizar o deslocamenlo da 
serv1dora Alana Carine Sobrinho Soares - Engenheira 
Agrónoma -· PACIADAP. da sede de suas atribuições 
Macapa·AP. até o Município de 01apoqueJAP. no período 02 a 
05/07/2012, com o Objetivo de particrpar da reunião do Projeto 
instituído OSE Guyamapá Obse!Vation par satellite de 
I environnement translrontalier 

Art. 2' . Informamos que as diárias. 
transporte. alimentação e alojamento serão custeados pelo 
IRD- lnslrtut de Recherche pour Le Développement. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá ·AP. 28 de j!IÍ)ho de 2012. . / ............ 

:f1 i:~L 'j1!1:L .. 
lvana Marla;Antunes Morerra 

·uuetora-Pre~idenle 
- '·----

EXTRA TO DO CONTRA TO N" 004/2012-ADAP 

INSTRUMENTO/PARTES: REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGr;NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP E A M. I. 
CONSUL TORJA L TOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato rege-se por loda a legislação 
aplicável a espécie e ainda pelas disposições que a 
complementarem ou regulamentarem, conforme aos 
dispositivos da t.ei 10.520, de 17 do julho de 2002. 
regulamentada pelo Decrelo n•. 3.555/00. de 8 de agosto de 
2000. alterado pelos Deçretos n'. 3.693/00. de 20 de dezembro 
de 2000 e n•. 3. 784101. de 06 de abril de 2001, Decreto n' 
3.931. de 11.09.200t e Decreto n' 4.342/2002 e 
subsidiariamente às normas da Lei n•. 8.666193 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA~ DO OBJETO 
Fornecimento dos se!VIços abaixo discriminados, conforme 
especificação constanle na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N'. 001/2011-ADAP. de 17/10/2011. oriunda do PREGÃO N'. 
00812011 - ADAP. publicada no Diário Oficial do Estado n' . 
5093. de 25 de outubro de 2011. os quais serão executados 
durante o evento REUNIÃO COM A AGIÔNCIA FRANCESA DE 
DESENVOLVIMENTO. no período de 14 a 17 de maio de 2012. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS 
5.1. O valor deste Contrato é de R$ 35.t30,00 (Trinta e 
cinco mil cenlo e trinta reais), à conla do Orçamento da ADAP. 
para o exerciclo financeiro de 2012. conforme rubrica abaixo 
relacionada: 

Programa de Trabalho: 04.122.1190.2343, Elemento de 
Despesa: 3390.39, Fonte de Recurso: 0101, 2012NE00163, 
emitida em 14/05/2012. no valor de RS 35.130,00 (Trinta e 
cinco mil cento e trinta reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Macapa·AP. 
como único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato. com expressa renuncia de qualquer 
oulro. por mais privilegiado que seja. 

SIGNATÁRIOS: lvana Maria Antunes Moreira, Diretora· 
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá/ADAP, 
e a Sr.• Mirtene do Socorro Cordeiro Coutinho Representante 
Legal da empresa M. I. CONSULTORIA L TOA. 

Macapá-AP, 14 de maio de 2012. 

e:rRATO DO CONTRATO N'. 011/2012-ADAP 
PROCESSO N'. 2000.115/2012·AOAP 

1. FUNQAMENTO LEGAL: Lei :0 .. 520. de 17 de JLihc de 200~. 
Decrete n~ 3.931 de 11 09.2.001 e sut;~idia~~a~;~~~;~.e~a Le1 n· 
5.655193 e Jl!crações .:os:e~:cres. Preç~::: ~ . vuOit:J' I·ADAP 
2. PARTES DO CONTRATO: ai Conaalaote: Agênc:a. de 
0f!senvc!Wn8rll) cto Amaoâ . AO.A.P b'! Conlr3tüdZ:'. rv, I 

· Consultoria Ltda. 
3. OBJETO: Serv;ço5 cons~~nlss na Ata Ce Regisi'O de Preçcs 
N' 00112011-ADM' de 17110'2011 os quais serão exccut<.dcs 
durante o eveí·1C1 Rewoíão úe Trabalho oo Núcleo oe Faixa de 
rron:eira c:o Esloao do /\mapa - NFAP. periodo de 09 a ',f de 
:n<HO de 2012 
4. VALOR: RS 27.327.37 \viole e sete rr.il trezentos e vinte e 
sete rc<11~ e trinta e seta centavos,, oetos se1víços prestados . 

""'NTE DE; RECURSO: Fonte de Recurso 0101; Programa 
s. h . .". ,,,o 04.12211902343 Natureza da Despese 
de ír:-:}Jo·-:. 
33SO 39l'_2~:J .. 

6. DATA DE ,\SSINATURA: ;:2 de rn_a10 de 2012 
5. VIGÊNC:IA: Ses,;,~-"la d1as. apos a data da pu\:l•cnc.ác.· 

1

. 
7. SIGNA T ÁRI(1S: lvana Maria An((;~es .'~oreira, Diretora. 
PreSiden~e da A.OAP e Mirlene do SoC,:'rro ·Cordeiro 
Coutinho, rcpmsentc~_nte legal da ernp1esa M. 1 CC'.1!Witoria 
Ltda. 

lva~la Annts Morerra 
U1rt>!Ora- P~l~Sidentc 

Ag.ênc1a de D~scnvu!Vnnento do Alllíl?~ 
CO:\TRATM\TE 

k=~==~====--:~-==~~ 

~=====~I 
----~ 

PORTARIA N" 0318/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO· ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sào conferidas pelo 
Decreto. n° 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Procl!sso 
014.005072/2012 Memo. n° 118/2012-. 
COP/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 
ART 1° HOMOLOGAR o 

deslocamento dos · servidores DOMINGOS 
SÁVIO DO CARMO LACEDA, Gerente de 
Núcleo de Condutores, ERICK DE OLIVEiRA 
VINHAS, Chefe de Unidade de Exames 
Teóricos e Práticos, MÁRCIO ROBERTO DA 
SILVA PANTOJA, Chefe de Unidade de 
Planejamento Educacional, JOSÉ MACIEL 
CARDOSO, Chefe de Unidade de 
Veículos/CIRETRAN, JOSÉ EDVAN DA 
CONCEIÇAO PANTOJA, Chefe da Unidade, 
Fiscalização de Trânsito, LUCJVALDO COELHO 
DOS SANTOS, Responsável por Atividade Nível 
111, MICHELDON ALEX MENDONGA DOS 
SANTOS, Responsável. por Atividade. Nívei 111, · 
JANDER WILKER DA SILVA VALENTE, 
Administrador, ADRlANA VIEIRA SILVA, 
Examinadora, AROLDO VALENTE PEREIRA, 
Examinador, JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA 
BRITO, Examinador, ROSIVAN SICVA RAMOS, 
Examinador. JOSEMIR MELO PEREIRA. 
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Operador de Máquinas e Sinalizacào Viária, 
JORGE LUIZ DA GLÓRIA ALVES, Chefe. de 
Unidade de lnfraçáo, 'MARIA RAIMUNDA 
FERREIRA MACIEL MONTEIRO, Chefe de 
Unidade de Condutores/ CIRETRAN e MARIA 
DO SOCORRO LOBA TO, Gerente do NUINF, da 
sede de suas atividades funcionais Macapâ-AP 
até ao Município de Laranjal do Jari-AP. para 
aplicaçao de provas teóricas e .práticas e 
fiscalização de exames médicos e 
psicológicos, no período de 15 a 18 de junho 
de 2012. 

ART 2• - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicaçáo1 revogando-se 
todas as disposicoes e ntrá;i'o. 

Macapá-AP, d ju o de 2012. 

AVISO DE LICITACAO 

O Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá - DETRAN/AP. por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n° 207/2012-0ETRAN, torna público 
para o conhecimento dos interessados que às 
09:00 (nove) horas do dia 16/07112, na Sala da 
CPL do DETRAN/AP, sito à Rua Tancredo Neves, 
n° 0217. São Lázaro. Macapá-AP. REALIZARÁ, 
licitação na modalidade PREGAO na forma 

. PRESENCIAL N° 008/2012-CPLIDETRAN, 
referente ao Processo n• 014.004013/2012 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (café, açúcar, leite, água, copos 
descartáveis e gás GLP), de acordo com o 
especificado no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, que integra o Edital. 

Os interessados poderão adquirir, 
gratuitamente, o Edital completo e seus Anexos 
na sala da CPL do DETRAN, na Rua Tancredo 
Neves, n° 217, São Lázaro, Macapá-AP, no 
horário das 08h às 12:30h e das 15:00h às 
1 7:30h, ou ainda solicitar através do e-mail 
cpl@detran.ap.gov.br. 

Macapá-AP, 03 de julho de 2012. 

Enivaldo Bali~ÇtfMachado 
Pre.!!_oeJ~ 

Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N•. 219/2012· GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Atnapá-IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
10 de janeiro de 2011, e tendo em vista decisão exarada 
nos autos do IPAD n•. 003/2012-CORREGEPEN, 

RESOLVE: 

Art. 1'.- Determinar, com arrimo no art. 159 da Lei 
n•. 066193, a Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, objetivando apurar a conduta da servidora 
pública WEYDELIVANIA NAHAYARA RIBEIRO LIMA, 
Agente Penitenciária. 

Art. 2°.. - Constituir Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, composta por DANIELLA 
PEREIRA NASCIMENTO, MARCELO PINTO DE FREITAS e 
HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO, todos servidores 
públicos estáveis do quadro funcional do Estado do 
Amapá, para, sob a presidência da primeira, promover à 
apuração dos fatos em· questão, bem como as demais 
Infrações conexas que vierem a ser detectadas no decorrer 
dos trabalhos envolvendo Servidores Públicos, que 
desempenham suas funções neste Instituto de 
Administração Penitenciária. 

Art. 3°. - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

Art. 4°.- Estabelecer o prazo de 60 tGessenta dias) 
·para conclusão dos trabalhos da Comissão. 

Art. s•. - Esta Portaria ent91--em vigpr na data de 
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sua publicação. 

Cumpre-se, 
Dê-se Ciência, 
Publique-se. 
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.\l'l.ll Kllll:llll.l DE S.Í 
d•n Ir da CPI.;,I'f:~; ·I r 

atflico nn"' Ir ~ d:t Lei 

t:o~OM!.Oil. 

Jean A'lex de Sousa Nunes 

) 

PORTARIA N° 008/2012- JUCAP DE 02 DE JULHO 

DE 2012 

O; Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo an. 23. 

inciso I, dá lei n• 8.934/94 e art. 25, inciso XVII do Regulamento 

da JUCAP, aprovado pelo Decreto n• 07tt de 23/03/98 do 

G.E.A. 

R~solve, 

Art. t• . Homologar o désiocamento do servidor 

Manoel ~agave Nazário, Mótorista do Presidente - FGI-2. 

que viajou de Macapá, sede de suas atribuoç6es até o 

Municipi~ de Mazagão, oom a finalidade dar aooio a Secretaria 
• 
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de Turismo. na· Cumissão de Evento para levantamento da 

Festa de sao Tiago, no dia 29 de junho de 20t2. 

Art. 2• • Dê-se ciêncoa. publi~ue-se e cumpra-se. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrarto. 

/1 .. 
i ., I /: l -,o il•· .·/ ' ·." ' ,_..l L. I J V.,.'-{ '. • ....... ~ 

Jean 11ex de Sousa Nunes 

Presidente /JUCAP 

(Lacen 

Fernando Antônio Medeiros 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

-AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2012-LACEN
AP 

O. LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA DO AMAPÁ- LACEN/AP, com sede 
na Rodovia Tancredo Neves 1118, Bairro São 
Lázaro. Macapá/AP - CEP: 68.908-530 fone: 
(96) 3212-6222, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 
09h00min do dia 12 de JulhO de 2012, realizará 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2012-
LACEN-AP. tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
referente ao Processo 17.000.1 04/2012/LACEN, 
para o seguinte objeto: Aquisição de central de 
·ar, para este Laboratório Central de Saúde 
Publica do Estado do Amapá - LACEN/AP, 
conforme especificações constantes no Edital. 

Os interessados deverão se dirigir a 
CPULACEN-AP. munidos de pen-drive e 
carimbo da empresa. para retirada do Edital, no 
endereço acima citado, no horário das 08:00 às 
14:00 horas. 

(. 

Macapá. 29 de Junho de 2012. 
.. -.., ) ,,.... . . 
lô'-'-"'~'·Í~+uo.ÇL-~_,_ 

Tânia Regtri'a Gclnaque Coimbra 
Presidente da CPULACEN 

(Rurap 
Max Ataliba Ferreira Pires 

Instrumento/Parte· Instituto de Descnvolvlrnanto Rural do 
Amapa • RURAP, como CONTRATANTE a a EMPRESA FCS 
SANTANA, como CONTRATADA. 

Do Fundamento Legal: 
. O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da 

Lei Complementar n• tOt, de 04lle maio de 2000: 
Lei n• 4.320. de 17 de março de 1964; 
Lei n• 8.666. de 2t de junho de 1993, e altcraçOes posteriores; 
Lei Complementar n°123, de 14.12.2006: 
Lei Complementar Esladual n' 0044, de 21 de dezembro de 
2007 
Lei n• 8.078190: 
Lei n• 5.194/66; 
Lei n• 6.496n7; 
Resoluções do Sistema CRENCONFEA; 
Normas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas- ABNT: 
Tomada de Preços n• 00112009-CPL!RURAP: 
Ata do Julgamento, homologada om 28/1212009 
Proposta da Empresa do 1011212009; 
Procosso Administrativo n• 37.1680/09/2009· RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
O presente Termo Adilivo tem por objeto alterar à Cláusula 
Terceira do Conlralo N" 009/2010, de 011Q4/201Q, cujo o 
objeto do Contrato é contratar, sob o regime de empreitada por 
preço Global, à execuçao das obras e serviços de reforma, 
ampliação e adaptaç6es das sedes locais do RURAP nos 
Municípios de, ' SÃO JOAQUIM DO PACUI, 
MARACÁ(MAZAGÃO) e CO RURAL no Distrito da 
Fazendinha, de acordo com· o projeto básico, especificações 

· técnicas, planilha de quantilaUvos e demais condições 
conslanles do Edital e seus Anexos. 

. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
A obra terá seu prazo de execuçao prormgado por mais 60 
(Sossenta) dias consecutivos, a conlar da data de assinatura 
desse lnstru~~o. que vai de 27/M/2012 A 25/08/20t2. 
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VALOR TOTAL DOS LOTES: 
R$ 435.690,27(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO MIL 
SEISSENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E SETE ' 
CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS 
OBRAS: 
Nos mun1C1p1os de, SÃO JOAQUIM DO PACUI 
MAZAGÃO(LOCALIDAOE DE MARACÁ) e DISTRITO DA 
FAZENDINHA. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 
A despesa com a execução da obra, no valor de R$ 
435.690,27(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, 
SEISSENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS), conforme Nota de Empenho n' 2009NE01590, 
do 3111212009, está a cargo do Orçamento do RURAP, 
Programa de Trabalho 2406, Elemento de Despesa 4490-
51, Fonte 203, Convênio n' 282.930-96/2008. 

Signalános: Max A!aliba Ferreira Pires e 
Fabio Cezar da Silva Sanlana 

BA FERREIRA PIRES 
Diretor Pr~si~ente d_o RURAP/AP_~ _. 

Instrumento/Parte: Jnslitulo de Desenvolvimenro Rural do 
Amapa · RURAP, como CONTRATANTE c a EMPRESA 
OMEGA COMERCIO E SERVIÇOS L TOA-EPP, como 
CONTRATADA. 

Do Fundamento Legal: 
O presenle CONTRATO fundamenla-se nas disposições da 
Lei Complemenlar n' I 01. de 04 de ma1o de 2000; 
Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964: 
Lei n' 8.666. de 21 de JUnho de 1993, e alteraçOes posleriores; 
Lei Complementar n' 123. de 14.12.2006; 
Lei Complemenlar Esladual n' 0044, de 21 de dezembro de 
2007 
Lei n' 8.078190; 

. Lei n' 5.194166; 
Lei n' 6.496177; 
Resoluções do Sislema CREA/CONFEA; 
Normas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 
Tomada de Preços n' 001/2009-GPURURAP; 
Ata de Julgamenlo, homologada em 2811212009 
Proposta da Empresa de 1011212009; 
Processo Adminislrativo n' 37.1680/09/20(19. RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula 
~ do ConJralo N' 01112010, de 0110412010, cujo o 
objelo do Contraio é conlralar, sob o regime de empreitada por 

. preço Global, á execução das obras e serviços de reforma, do 
Alojamento e da Sede do RURAP no Município de Laranjal do 
Jari, de acordo com o .Projeto básico, especificações técnicas. 
plamlha de quanlilalivos e demais cond1çOes conslanles do 
Ed11a1 e seus Anexos. Que passa a ler a seguinte redação· 

"CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
A obra lerá seu prazo de execuçllo prorrogado por mais 60 
(Sessenta) dias consecutivos. a contar da dala de 24 de 
Junho de 2012 a 23 de Agoslo de 2012." 

VALOR TOTAL DO LOTE;:: R$ 158.127,16 (CENTO E 
CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E VINTE SETE REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
·OBRA: No município de, LARANJAL DO JARI. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa com a execução da obrá. no valor de R$ 
·158.127,16 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E 
VINTE SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) conforme 
Nota de Empenho:n' 2009NE01609, de 3111212009, eslá a 
cargo do Orçamento do RURAP, Programa de Trabalho 
2406, Elemento de Despesa 4490-51, Fonte 203, Convênio 
n' 282.930-9612008. 

Signatários: Max Atallba Ferreira Pires e 
Wilson de Almeida dos Santos 

Data de Assinatura: 2410612012 
Macapá/Ap. 28 de Junho 2r. 

.Yc 
MAX AT:híB-A FERREIRA PIRES 
Diretor Presidente do RURAP/AP 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N' 012110- RURAP 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-OBRAS 

Instrumento/Parte: lnstrtulo de Desenvolvimento Rural do 
Amapá. • RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
VERSA TIL CONSTRUCAO E COMÉRCIO LTDA 

Do Fundamento Legal: 
Lei Complemenlar n' 101. de 04 de maio de 2000; 
Lei n' 4.320. de 17 de março de 1964; 
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e aHeraçOes posleriores· 
Lei Complemenlar n• 123, de 14.12.2006; ' 
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Lei Complemenlar Esladual n' 0044. de 2 t de dezeMbro de 
2007 ' 
lei n• 8.078190; 
Lei n' 5.194/66; 
Lei n' 6.496177; 
Resoluções do Sislema CRENCONFEA; 
Normas da Assocmção Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 
Tomada de Preços n' 00112010-CPURURAP; 
Ala de Julgamento, homologada em 22/021201 O 
Proposta da Empresa de 0310212010; 
Pror..esso Administrativo n' J7.000412010· RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
O presenle Termo Aditivo lem por objelo allerar a ~ 
Terceira do Conlrato 0121201 O de 051041201 O, cujo o objeto do 
Conlralo é contratar, sob o regime de empreitada por preço 
Gklbal, à execução das obras e serviços de reforma. do 
Alojamenlo da Sede do RURAP na localidade de Porto 
Grande, e Conslrução da Sede local do RURAP em Cutias do 
Araguari de acordo com o projelo básico, especificações 
técnicas, planilha de quantitativos e demais condições 
constantes do Edital e seus Anexos. que passa a ter a 
seguinle redaçao: 

"CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 8E ~Ãi:CüÇÃO DA 
OBRA: 
;.. uura terá seu prazo de execução prorrogado por mais 60 
(SESSENTA) dias consecutivos. a conlar da da la de 26 de 
Junho de 2012 a 24 de Agoslo de 2012." 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 199.512,14 (CENTO E 
NOVENTA E NOVE MIL ijij;;.;;.;~;~'!'~!; E DOZE REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS) . 

CLÁUSÚLA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: Nos municipios de, PORTO GRANDE E CUTIAS DO 
ARAGUARI. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa com a exeCI.Jção da obra. no valor de 
R$ 199.512,14 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS E DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), 
eslà a cargo do Orçamento do RURAP, Programa do 
Trabalho 2406, Elemento de Despesa 4490-51, Fonte 203, 
Convênio n' 282.930-9612008. 

Signatários: Max Atallba Ferreira Pires o. 
Dar/sn Fernandes Da Silva 

Instrumento/Parto: lnslilulo de Desenvolvimento Rural do 
Amapá • RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
VERSÁ TIL CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO L TDA 

Do Fundamento Legal: 
Lei Complemenlar n• 101, de 04 de maio de 2000: 
Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964; 
Lei n' 8 666. de 21 de junho de 1993, e aHeraçOes posteriores; 
Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006: 
Lei Complemenlar Esladual n• 0044, de 21 de dezembro de 
2007 
Lei n' 8.078190; 
Lei n• 5.194166; 
Lei n' 6.496177; 
Resoluções do Sistema CRENCONFEA; 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT: 
T amada de Preços n' 0021201 0-CPURURAP: 
Ala de Julga""'nlo, homologada em 2210212010 
Proposta da Empresa de 04/0212010; 
Processo Admlnislrativo n' J7.000JI2010· RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
O presenle Termo Adi~vo tem por objelo alterar a~ 
Terceira do Conlrato 014/2010, de 0510412010, CI.JjO o objelo 
do Conlrato é conlralar. conlratar, sob o regime de empreitada 
por preço Global, à execução das obras e serviços de 
Construçao e Equipagem da casa da Farinha na Aldeia do 
Manga no Município de Oiapoque .no Eslado do Amapá, de 
acordo com o projelo básico. especificações lécnicas, planilha 
de quanlilalivos e demais condições constanles do Ed~al e 
seus Anexos. 

"CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
A obra lerá seu prazo de execução prorrogado por mais 60 . 
(SESSENTA) dias consecutivos, a contar da dala de 26 de 
Junho de 2012 a 24 de Agoslo de 2012.'' 

. VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 267.156,62 (DUZENTOS E 
SESSENTA E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS.) 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: No município de, OIAPOQUE. 

CLÁUSULA DEZ- DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa com a execução da obra, no valor de 
R$ 267.156,62 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, 
CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS.) esta a cargo do Orçamento do RURAP, 
Programa de 'Trabalho 1106, Elemento de Despesa 4490· 
52, Fonte 203, Convênio n' 282.931-09/2008. 

Signatários: Max Ataliba Ferreira Pires e 
Darlan Fernandes De Silva 

Pág. 19 

Data de A~slnatura: 26/061201 
Macapá/Ap, 28 de_ junho de e 

MAX ATAL A FERREIRA PIRES 
Diretor Presidente do RURAP/AP 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 
José Ramalho de Oliveira 

AVISO DE ~§SUL '!'.II.!:QQQ !"~~(;À0 ~'-
35/2012-CEA 

) 

,,,· Compaf'llra de Elelr·crdarle do Amapá . CEA. 
;;tra·vP.~ da sua p'egoerra Nara Rrta Carmo de 
s~,.~;, comun1ca que o Pregão Presencial n" 
351?012-CL/CEA cu,os ObJetos e aqurs;ção de 
c;élsolina para ~t::'lslecimerto dos veicules das 
í'gen::ra de Ca1çoer'::> . da compa~h1a ae 
'F.;etric:dade do /1mapá - CE.A. foi declarada 

DESERTA 

Macapa. 02 de Julho de 2012 

~'""-~·\M-
- Narô~Ode"sousa 

·Pregoe~ra · 
Portarra n'1411PRE-CEA 

Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N' 03412012-AFAP 

O Presidente da Agência oe Fomento 
do Amapa S/:>. - AFAP. usando das alnbUIÇOes que lhe são 
confenoas pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de rane~ro de 
2011 e rendo em vista o Eslalulo da Empresa 

RESOLVE 

Designar CLÁUDIO BAHIA DA SILVA. 
- Dlfetor Tecn1co. para exercer cumulal1vamente e err 
subslltu1ção o cargo de Pres,den1e desta Agênc1a de Fomenlo 
do Amapá SiA - AFAP durante a ausência do hlular que 
estara no gozo de dezesse1s dias de férias no penado de 02 a 
16 de rulho de 2012 

A referida portana eslá de acordo com 
o que estabelece o Manual de Normas e Proced1menlos da 
Agênc1a de Fomento do Amapa SiA. AFAP. 

· Reg1slre-se. Publique-se. Cu'11pra-se 

(Caesa J 
Ruy Guilherme Smith Neves 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2012-CAESA 

A CAP/CAESA, através de seu pregoeiro, torna público 
o resultado do Pregão Presencial com o seguinte 
objeto: Contratação de empresa especializada pare 
prestação de serviços de manutenção corretiva de 
rebobinagem e substituição de rolamentos c peças de 
motores de indução elétrico e de conjuntos motor
bombas submersas pertencentes ao sistema de 
abastecimento de água da CAESA. 
WARLY DOS SANTOS SILVA-ME- Vaior R$ 294.090,00 
(dulentos e noventa e quatrr- mil e noverr::; rt'Ori}. 

Macapá-AP, 02 de i!llho de 2012 

J~~;~ 
Pregoelro/CAESA 
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CASTilHO.JIIO,J~R.DIM M 
ZERO.MACAPA.AP.68906S10 

Cl 253911 

(;1'1'· 630.559.612,1< 
FUçAo· BEHEDIT A ROCHA BARBOSA E ANIBAL 

IIEUNAS ALMEIDA BARBOSA 

SEDE OO.MZO: 5' VARA CÍVH f DE FAZENDA PúBLICA DA 
C0UARCA DE WCN'A. Fórum do MACAPÁ. oito; RU~MANOEL 
E\JOÓXIO PEREIRA. $M. ANEXO 00 FÓRLJI.j • CEP e8 ~50 
E-doAmal>i 

,, VARA CiVH E DE FAZENDA PúeUCA. DA COMARCA DE fi.ACN', 

MANOEL EUODXID P~ REIRA. $H. ANEXO DO F ORlAI • CEP 611110 

EOIT'I DE CITAÇAO AÇÃO MONITORIA 

rOENT!FICAÇAO DO PROCESSO 

Procesw N' 0004(63·15 2010 3 03.0001 

AçAo AÇÃO MONITÓRIA 
>arte Au1on> LAGOA AUlOMOVEIS L TOA 
Ad<ogll!lo JOÂO AMtRICO NUNES OINIZ. 194AP 
?e"e Ré MEGA SYSTEM TECNOLOGIA L TOA 

C/laç.Ao da parte oe~ atualtneme em local r.oerto e nêo sat»:::o. 
N'l'3 satrsfazer. no pmzo de 15 (qtíf'tle) dsas. a obnOiçêo comtarte na 
pettÇ.bo lnoal . Clof. au1os acrma ep?"afacto(s) e dnerita no quadro 
aba•xo, ou, êm 19ua1 P"N'.o. otetecer embargos.. sob pem dt! consi\liçáo 
da refenda divida pot tiMo judiotll, convertendo 1 ~ I'TVl~a em 
eu~cuwa. nos tennos do art. 1 10:1 do CPC. Fica ainda o teu 
cientirJC.õl<.to de que:, cumpnndO os tcrTT'IOS da tni:ial, mar~ i861ltO do 
oagamento das CtJstas e honorltr'ios a<IYOGitk:tos 

INFORMAÇúES COMPLEMENTARES 

OBRIGAÇÃO 

Parte Rc 
Enoereço 

CNPJ 

Oêbllo RS 2.000.00 ldOtS mJit91Ut) 

MEGA SYSTEIA TECNOLOGIA L TOA 

AV MENDONÇA 
JUNIOR,310.CENIRO,MACAPAAP 

08 131194010001·53 

SEDE 00 JUilO J' VARA CIVEL E DE FAZENDA PUBLICI. UA 
COMARCA DE MACAPA. Forum dt MACAPÁ. 9to • RUA MANOEL 
E\AlÓXIO PEREIRA. SIN" ·ANEXO DO FORW · CEP 68.900 •so. 
Eolododo.Ama~ 

Y.Af;APÂ lS ae lbrd oe 2012 

Jlllzta) do 01reito 

Ministério Público Estadual 
"" ·· ... 
·~, . . 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

. CI'L- PORTARIA 09912012-GABIPGJ 

r.· .. ·.·::: .. :·:~.~.·i:~ .. ?..· .. ~.~ ... ~:i:~:~.~:~'?.'~:?.::::: .... ::::J 
O ·MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
A.\1APÁ, ATRAVÉS DE SlJA cm11SSÃO 
Pl::lü1ANENTE DE LICITAÇÃO, AVISA QUE 
ESTARÁ PROMOVENDO LICITAÇÃO, 
CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n": 300278812012-MPAP 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n• 001/2012 
Tipo: MENOR PREÇO, GLOBAL. 
Data da Abertura: 07/0812012 (terça-feirn) 
lloru da licitação: 10:00 li oras (Horário Local Marapll) 
LOCAL: AliDITÓRIO DA PROCURADORIA GERAI. 
DE JliSTIÇA-MPAP,lOCALIZAOO NA A V. FAB, "1°. 
064- CENTRO, MacapA-AP- FONE: (96)3 I 98·1652. 

OBJETO: Contratação de AGÊNCIA 
F.~PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 
para o Ministério Público do Estado do Amapá, 
tonforme especificações conslantes nos Anexos do Edital. 

O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER 
ADQUIRIDOS NO ENDEREÇO ACIMA CITADO OU 
CONSULTADO VIA INTERNET NO SITE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
www.mp.ap.gov.br a partir do dia 04/0712012 ou 
após a. publicaç3o deste aviso em todos os meios de 
divulgação exigidos n~ Lei 8 666193. A COMISSÃO 
.PERMANENiE DE LICITAÇÃO DO MPAP COLOCA-

(DIÁRIO OFICIAL) 

SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS PARA .• · 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇOES OU . 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 
ÁS 14:00 HORAS. NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: . (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mp.ao.qov.br. 

A empresa interessada deverá apresentar-se na 
sala da CPL e trazer pen-drive para a retirada dós 
projetos e demais anexos do Edjla!. 

1 Public_ações Diversas 11 

ELSON G DE OLIVEIRA 
BURITI MINERAÇAO 

Toma público Qile RECEBEU da SEMAJIMI\P a LICENÇA 
PREVIA N• 00112005 e LICENÇA DE INSTALAÇAO N• 
0033/2006. referente à produção de mineral de emprego 
imediato na construção civn (Granito, Brila e outros). no Km 380 
da BR 156, Município de Tartarugalzinho-AP .. 

BPS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS L TOA 
Torna publico que recebeu em 02107/2012 do IMAP -
Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial a 
Licença de Operação n' 0197/2012 para Retirada de Pedras 
e· Beneficiamento de Brilas. em jazida localizada na Rodovia 
BR 156. Km 102 - Zona Rural do Mun!cipiO de Ferreira 
Gomes -AP. 

CERÂMICA JACIMIR 
Torna público que recebeu da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente-AP. a Licença de Operaçao n• 
0006/2008 para Extração. Transporte e 
Beneficiamento de argila na localidade de Rua 
Projetada n• 106. Bairro Provedor 11 na Cidade de 
Santana-AP. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
COMISSÃO PERMANENTE QE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
08112011-CPUPMT 

PARTES: A Prefe~ura Municipal ·de Tartarugalzinho 
como CONTRATANTE e a FORTAL Construções Ltda .• 
como CONTRATADA. para fins nele declarados. 
CONTRATO N°. 081/2011-CPUPMT 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Tartarugalzinho-AP . 
Empresa: FORTAL Construções Ltda. 
CNPJ: 09.579.321/0001-67 
VALOR GLOBAL: R$ 892.298,54 (oitocentos e noventa 
e dois mil, duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenla) dias. 

Tartarugalzinho- AP. 20 de dezembro de 2011. 

, .. :df;.~-
RILDO GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. 
PP 00512012-CPLJPMT 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2012-CPUPMT 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEiCULO TIPO CAMINHÃO 
COLETOR ÇOMPACTADOR DE LIXO PARA O MUNICIPIO 
DE TARTÁRUGALZINHO O KM, DE .FABRICAÇÃO 
NACIONAL 
EMPRESA~ VENCEDORAS: NORTE COM. VAREJISTA E 
TRANSP. DE CAMINHÕES LTDA, vencedora do lote 01 no 
valor global do lole por fornecimento mensal de R$ 274.830,00 
(duzentos e setenta e q ro mil, oi oc tos e trinta reais) .. 

_L 

Presidente da CPl 
DECRETO Nó 232/11-GAB/PMT 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N• 003/2012 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização da implantac;ao de melhorias sanitárias 
domiciliares na sede do Municipio de Tartarugalzinho. Estado 
do Amapá. Sagrou-se vencedora do certame em tela pelo 
critério de menor preço global. a empresa RIBEIRO E 
FLORENCIO SERVIÇOS LTDA. ·ME, CNPJ 02.924.131/0001· 
90, pelo valor global de RS 491.093,89, .(quatrocentos e 
novenla e um mil, noventa e três reais c oitenta e nove 
.centavos). O processo encontra-se à disposiç<'lo dos 
interessados. no horário normal de expediente. na sala desta 
CPUPMT. 

· Tartarugalzinh • AP. 2 de ril de 2012 

ESTADO DO AMAPÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZJNHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA OE PREÇOS N" 004/2012 
Obj~to: contratação de empresa especilizada para 
reaHzação da C~nstruçAo de um Glnâsio EsportJvo. não 
coberto do Mumclplo de. Tartarugalzinho·AP .. Sagrou-se 
vencedora do certame em tela pelo critério de menor preço 
global, a empresa AMAPA Construções LTDA, CNPJ 
09.582.086/0001-82. pelo valor global de R$ 204.273,85 
(duzentos e quatro mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta 
e cinco centavos). O processo encontra-se à disposição dos 
Interessados, no horário normal de expediente na sala desta 
CPLJPMT. . ' 

Tartarugalzinho- AP. 30 d a 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N°'005/2012 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização da terraplanagem e pavlmentaçiio da Rua São 
Luiz e da Av. Janary Nunes no Municfpio de 
Tartarugalzlnh.rAP .. Sagrou-se vencedora do certame em 
tela pelo critério de menor preço global. a empresa M.R. 
Construções LTDA, CNPJ 02.924.131/0001-90. pelo valor 
global de R$ 304.087,09 (trezentos e quatro mil, oitenta e sete 
reais e nove centavos). O processo encontra-se â disposição 
dos interessados. no horário normal de expediente. na sala 
desta CPUPMT. 

Tartarugalzinho- P. 30 d a 'I e 2012 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALiiNHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO OE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N-007/2011 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Bâsico do 
Municlplo de Tartarugalzlnho-AP .. Sagroucse vencedora do 
certame em tela pelo critério de menor preço global, a empresa· 
FORTAL ConstruçOes L TOA, CNPJ 09.579.321/0001-67, pelo 
valor global de R$ 892.298.54 (oitocentos e noventa e dois mil. 
duzenlos e novenla e oRo reais e clnqOenta e quatro centavos). 
O processo encontra-se à disposição dos interessados. no 
horário normal de expediente. na sala desta CPLIPMT. · 

Tartarugalzlnho- AP. 05 e j nho de 2012 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

GABINETE DO .PREFEITO 

LEI n• 294/2012-GAB/PMT 

Altera o Art. s• da Lei 280/2009 que criou o Pundo 
Municipal de Urbanização. Habitaçao, 
Saneamento e Regulamentação Fundiária 
de Interesse Social - FMHIS e Institui o 
C_Qnselho Gestor do FMH_IS do Municiplo 



Macaoâ 03.07.2012 

de Tartarugalzinho e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHà, 
ESTADO DO AMAPÁ, por seus legítimos 
representanles APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1'. Esta Lei altera e da nova redaç~o ao Art 5' da 
ler n' 28012009 que errou o Fundo MunrCipal 

·- de Urbanização. Habrtação. Saneamento e 
Regulamentação Fundiária de Interesse 
Sacra! - FMHIS e Institui o Conselho Gestor 
do FMHIS do Municiprc de Tartarugalzrnho. 

CAPITULO: 
DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO, HABITAÇÃO, 

SANEAMENTO E 
REGULAMENTAÇÃO fUNDIÁRIA DE INTERESSE 

SOCIAL 
Seção I 

Objetivos e Fontes 

Art. 2' Fica Cnado o Fundo de Munrcipal de 
Urbanização, Habitação Saneamento e 
Regulamentação Fundiána de Interesse 
Socral- FMHIS. de natureza contábrl, com o 
objetivo de centralizar e gerenciar recursos 
orçamentarios para os programas destinados 
a rmplementar pol;ticas de Urbanrzação, 
rlabrtacionars. de Saneamento e de 
Regularização Fundiária drrecionadas a 
população de menor renda. 

Art. 3' · O FlvlHIS é consli\uído: 
I.· dotação orçamentána especrfica, prevista na lei 

Ooçamentán~ 1\nual do tesouro Municipal. 
11 - recucsos do Fundo Especial de Habitação de 

Interesse Social e Regularização Fundiéria 
de que trato a Lei Estadual n• 1162. de 19 
de dez;;mbro d;; 2007. 

111 - recursos do Fundo Nacronat de Habitação de 
l•1feresse Sociai e Regularização Fundiária. 
de que trata a Lei Federal n• 11.124. de 16 
de ;unho de 2005 

IV - outros 1undos ou programas que vrerem 
1~"'1COrporadas ao FMH!S. 

V - outros fundos ou programas vrnculados f!\ 
Urbanização. Sa11eamento e Regularização 
Fundrána. 

VI - recursos provententes de empréstimo externos e 
;nternos para prqgramas de Urbanrzação. 
Habrtaçào. Saneamer.10 e Regularização 
Fundiàrias. 

Vil - contnburção e doações de pessoas físicas ou 
jund1cas entidaóes organizadas de 
cooperaçã~ nacionais ou mternaciona1s 

VIII - rece1tas operacionais e oatrimonialS de 
operações realizadas com recursos do 
FMHIS. 

i X - dotações federais ou estaduais. não 
reembolsave•s. a ele especrf1camente 
destinados. 

X - rece:tas decom~ntes da apl!c:Jção da outorga do 
d1reito de construir e de alteração de uso. 
opeta('..ôP.s consorciadas e de outros 
1nstn.lmentos de 1ntervenção urbana prev1stos 

no Estatuto oa Crdade. Ler Federal n' 10 257. 
de 10· de JU!~o de 2001. e nâ Leg1slação 
Municipal. 

XI - subvenções. contribuições. transferências e 
part.ic1pações do Municipro em convénros. 
contratos e consórcios, relativos au 
desenvolvimento urbano 

XII- cu:ros recursos aue rhe vrerem a ser destinados: 
§ 1° - Os ro:-cwsús do Fundo serão d~positados em 

especial. e será aberta pela Secretarra 
Munrcrpal de Frnaoças 

§ Z' Os recursos encorpados ao Fundo. com 
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destinação especdrca. serão depositados em 
contas indrvrdualizadas. vinculadas aos 
respeclrvos projetos 

Seção 11 

Do Conselho-Gestor do FMHfS 

Art. 4'. O FMHIS será gerrdo por um Conselho-Gestor. 

Art. 5' . O Conselho Geslor é órgão de caráter 
Oeliberatrvo. F;scalrzador e Executor e será 
composto oor 12 Entidades - Membros. 
:;endo 06 do Poder Publico e 06 da 
Socredade Civil garantindo-se que Y. dos 
integrantes sejam representantes dos 

§ 1' 

§ 2' 

Mo•1rmentos Populares. 
Compet!râ z Secretana Municipal de 

Administração proporcronar ao Conselho 
Gestor os meios necessários ao ~xercícto de 
suas competênciaS. 

As despesas correntes ner-essárras á 
admrnistração do fundo com pessoal. 
material de consumo e outros não poderão 
ser realizadas com recursos do Fundo, 
devendo estar vinculadas ao orçamento do 
orgã6 da administração publica Municrpal que 
o gerencia 

§ 3° O pres1dente do Funóo Municipal de 
Urbanrzação. Habitação. Saneamento e 
Regulanzação Fundràna de Interesse Social 
- FMHIS, será rndrcado pelo _Prefeito 
Munrcipal de Tartarugalzinho. bem como, a 
sua substituição. 

§ 4'. A despe;to das responsabilidades prevrstas nesta 
Lei. o Presidente do Fundo Municrpal de 
Urbanização, Habrtação. Saneamento e 
Regularização ~undiária de Interesse Social 

- FMHIS não está iserto de vir a responder 
adminrstranv·a civil e até penalmente pelos 
atos omissivos c;u comissivos que praticar ern 
detnmento do ;nteresse publico no exercício 
de suas atribuições 

Seção lfl 
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS 

Art. 6' · As aplrcações dos recursos do FMHIS serão 
destinadas as ações vrnculadas ao programa 
de Urbanrzação. Habrtaçáo. Saneamento e 
Regularização Fundrana de Interesse Social 
que contemplem: 

I - Aquisrção. cor.struçào, conclusão. melhoria. 
reforma locação su~ral e arrendamer.tc de 
unidades habitaCionais em :3reas urbanas 
rura1s. 

11 - Produ~o de iates urbanizados para frns 
habitacronars • 

111 - Urbanização produção de equipamentos 
comunitãnos regulanzação fundiãnas e 
urbanisticas de ãreas caracterizadas de 
interesse social. 

IV- lmpiamõção de saneamento bàsico. infra-estrutura 
e equipamento urbanos. complementares aos 
programas habitacionais de rnteresse social. 

V- Aquisição de matérras para cooslrução, ampliação 
e reforma de mc•radia5 

VI - ReclJperação ou prod~ção de Imóveis em áreas 

encortrçadas ou deterioradas, centrais ou 
penfenas. para fins habitacionais de interesse 
social. 

Vil - Proteção de áreas de interesse histórico. cuHural 
e paisagístico. 

VIII - Melhona das condrçóes de :nccadia de 
habitações coletivas incluindo apoio técnrco 
e matenal: 

'IX- Constituição de reserva fundia na 
X - Ordenamento e direcronamento da expansão 

urbana 
XI- C nação de espaços públicos _r: áreas de lazer 
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XII- Criação de unidades de conserva~o ou proteção 
de outras de interesse ambiental 

XIII - A rndeniza~o de benfeitorias atingidas por 
projetos de urbanização ou o remane;amento 
das familias ocupantes: 

XIV - Outros programas de :ntervenções na forma 
aprovadas pelo Conselho - Gestor do 
FMHIS: 

§ 1'. Será admitida a aquisição de terrenos vinculados 
a rmplantaçãc de projetos llabrracronais. 

Art. 7' . Ao Conselho Gestor do FMHIS compere: 
I - Estabelecer diretrizes e fixar cri\énos para 

priorização de linha de ação, alocação de> 
recursos do FMHIS a atendmentos aos 
beneficiãnos dos programas habitacronais 
observando o disposto nesta Lei. õ ;:~rítica e 
o Plano Municrpai de Habitoção: 

11 ..:. Aprovar orçamento e planos de aplicação e metas 
anuars e plurianuais dos recursos do FMHIS: 

111- Fixar critérios para priorizaçao de linha de açOes: 
IV- Deliberar sobre as contas do FMHIS; 
V - Dirimrr dúvida quanto á aplicação das normas 

regulamentares. aplicavers, ao FMHIS, nas 
matérias de suas competências 

VI- Aprovar seu regimento in lemo. 
§ 1'. As dlfetrizes e critér'ros previstos no inciso t• do 

caput. Desde artigo deverão observar ainda 
as normas emanadas do Conselho-Gestor do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Soc;al, de que trata a Ler Federal n' 11.124. 
de 15 de junho de 2005, nos casos em que o 
FMHIS vrer a receber recursos federais. 

§ 2' . O Conselho-Gestor do FMHIS promoverá amp:a 
publicidade das formas e cntérios de acesso 
aos programas, das modalidades de acesso 
a moradia. das metas anuais de atendimento 
habrtacronal, dos recursos previstos e 
apiicados. identificados pelas fontes de 
origem. das áreas objetos de interocn~c. 

dos números e valores dos beneficros e dos 
financiamentos e subsidies concedidos, de 
modo a pennittr c acompanhamento e 
fiscalização pela sociedade. 

CAPITULO 11 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAiS 

Art. B'. Esta Lei sera implantada em consonancril coll" 
a Politico Nacional e Estadual de Habitação e 
com Sistema Nacional e Estadual de 
Habrlação de Interesse Social 

Art. 9' • O Poder Executrvo Munrcrpal tera o prazo de 
90 (noventa) drõs, a partir da vigência dMia 
Lei. para regulamentar o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Urbanização, Habitação, 
Saneamento e Regularização Fundiãria de 
Interesse Social- FMHIS. 

§ Único - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Urbanização. Habrtação. Sanea'irrento e 
Regularização Fundiãria de Interesse Socral 
- FMHIS. deverá aprovar seu regimento 
interno no prazo de 60 !sessenta) dias de wa 
instalação. respeitadas as disposições desta 
Lei. 

Art. 1 D0 
- E:sta Le1 entra em vigor na data de sua 
publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, em 03 de julho de 
2012. 

. -~· IJ!l~--

-· ~'~ 

RILDO GOME~~ OU~ 
_ ·- · ... P,r:_efeito Mu~_cipal <jl Tartarugalzlnho 

-~-

CARGO: ENFERMEIRO 

N'.l NOME DO CANDIDATO I EX. DOCUMENTAL I EX. MEDICO 

01 I MARIA DE NAZAR~ FREITAS COSTf!l -, HABiliTADO I APTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZ[NHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CARGO: PEDAGOGO 

RESULTADO DA 2' FASE DO CONCURSO PÚBLICO DO 

MUNICIPIO DE TARTARUGALZINHO 

NIVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

N'.l NOME DO CANDIDATO I EX. DDCUMENTALl EX. MÉDICO 

01 IDULCIANE NUNES OINIZ I NÃO HABILITADO I APTO 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTA:. EX. i'IIEDICC' 

01 NEY CESI'IRDA SILVf!l BECKMI'IN H.O.BILITA.DO APTO I I 
02 MORGANNE MAR!f!l VIEIRA Sll VA Sf!INTOS HABILITADO f!IPTO 

~-~=:.=.::..::..::-.;:;..:.:.:::..:...:.:.::...:."'-"'~..:-;.:;.:..:..=.:=-t__;_.:;..;;:.;.::c.:.:;~-+----· 
03 EDISETE LEÃO NUNES f:A6iLITADO APTO 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

N'.l NOME DO CANDIDATO I EX. OOC~MENTALT EX. MÉDICO 

01 IP.AYANE SILVAVICTORINO HABIUTf!IDO . J. APTO 
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CARGO: FARMACEUTICO I CARGO: MICROSCOPISTA 

N'. NOME DO CANDIDATO I EX. DOCUMENTAL I EX. MÉDICO 
01 JOSÉ MENDES DE AZEVEDO JUNIOR I . HABILITADO APTO 

NOME DO CANDIDATO 

CARGO: CONTADOR 

NO:- NOME 00 CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. M~DICO NIVEc FUNOAMENTÂL 

01 JOSÉ PAULO DA SILVA RAMOS JUNIOR HABILITADO I ~.PTO 
CARGO: MERENDEIRA 

CARGO: NUTRICIONISTA 
N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

N'. • 'NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAl,_ EX. MEDICO 
01 SUSANE CRISLEY BRAZÃO PICANÇO. HABILITADO f,PTO 

02 LILIAN CARlA DA MA TI A PEIXOTO NÃO HABILITADO APTO 

01 BEATRIZ CORREIA PANTOJA HABILITADO APTO 
02 ADRIANA DO ESPIRITO SANTOS RAMOS . HABILITADO APTO 
03 SONIA MARIA COtLiiO SILVA HABILITADO APTO 

,.. --"''-- .. 
CARGO: MERENDEIRA • ZONA RURAL .. NIVEL MÉDIO' E TÉCNIC:O 

CARGO: PROFESSOR CLASSE A· ZONA URBANA 
N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

. 01 MARIA LUIZA MARQUES lAVARES HAB:LITADO APTO 
02 ELIZANGELA VIEIRA DE SOUSA HABII.ITADO APTO 
03 JANILCE GONCALVES PANTOJA NÃO HABILITADO APTO 
()4 ELIANA FERREIA BARBOSA HABILITADO APTO 
05 RUTILENE DA SILVA SANTOS HABILITADO APTO 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MEDICO 
01 ALBERTO DOS SANTOS BRITO FILHO HABILITADO APTO 
02 KÁ liA MARIA BARBOSA DOS ANJOS HABILITADO APTO 
03 NEY CES.t>,R DA SILVA BECKMAN HABILITADO APTO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
04 MAÍZA GUEDES ESTEVE$ HABILITADO APTO 
05 AFONSO AMORAS CORR~A NÃO HABILITADO APTO 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 
06 CRISTIANO MELO RAMOS HABILITADO APTO 
07 ELIDIANE MEDEIROS DE SOUZA HABILITADO APTO 
06 RENILDE RIBEIRO DA SILVA HABILITADO APTO 

01 MARIA DO SOCORRO MARTINS DA ROCHA HABILITADO APTO 
02 JAQUELINE PANTOJA DOS SANTOS HABILITADO APTO 

CARGO: PROFESSOR CLASSE A· ZONA RURAL 03 DENIO FERREI RI'. DOS SANTOS HABILITADO APTO 
04 ELMA DA SILVA MORAIS NÃO HABILITADO APTO - 05 ALEX OIONE MORAIS FERREIRA NÃO HABILITADO APTO 
06 EDINALDO CONCEIÇAO HABILIT-ADO APTO 
07 MARCO ANTONIO MACIEL LEAL JUNIOR HABILITADO APTO 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 
01 EDELSON TEIXEIRA NAZÃRIO HABILITADO APTO 
02 ROSELENE DOS SANTOS MARQUES HABILITADO APTO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ·ZONA RURAL 
03 NEY CESAR DA SILVA BECKMAN HABILITADO APTO 
04 FRANCICLEIDE DE OLIVEIRA DIAS · HABILITADO APTO 

N'. NOME 00 CANDIDATO · EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

01 EMANUEL DA SILVA BRITO NÃO HABILITADO APTO 

02 CLEIDIANE PANTOJA FURO MORAES HABIUTADO APTO 

05 FABIANA DE ALMEIDA MATOS HABILITADO APTO 
06 ROGÉRIO SOARES DOS SANTOS HABILITADO APTO 
07 JEFFERSON CARDOSO DIAS HABILITADO APTO 
06 TÂNIA DA COSTA QUI NTE LA HABILITADO APTO 

03 ELIANA DE ALMEIDA PINHEIRO HABILITADO APTO 
04 JOS!Õ RAFAEL ROCHA SILVA HABILITADO APTO 

09 CLEONILDD MORAES DE A2EVEDO HABILITADO APTO 
10 ELIZANGELA DE OLIVEIRA CALDAS HABILITADO APTO 
11 JOSÉ RAIMUNDO SOUZA DE AU/.EIDA HABILITADO APTO 

05 EDNELSON GOMES BARBOSA HABIL.ITAOO APTO 

12 AGUINERILSON LIMA DE BRITO HABILITADO APTO 
13 ANGELA MARIA C DOS SANTOS DE SOUZA HABILITADO APTO 
14 JUCYMARA VAZ TAVARES HABILITADO APTO CARGO: VIGIA·ZONA URBANA 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO N'. NOME 00 CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

01 JACKSON DOUGLAS DA COSTA NUNES HABILITADO APTO 

N'.l NOME DO CANDIDATO I EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 02 WENDELL DA COSTA CASTRO HABILITADO APTO 

01 JOALESON OLIVEIRA DA ROCHA HABILITADO APTO 
03 VALDIR TENÓRIO MARTINS HABILITADO APTO 

04 WANOSON PAIVA PACHECO NÃO HABILlT ADO APTO 

CARGO: DIGITADOR 
05 WYLL Y JOHN VA2 VILHENA HABILITADO APTO 

06 GEOVANI DAS NEVES SILVA HABILITADO APTO 

N'. NOME DO CANDIDATO I EX. DOCUMENTAL I EX. MÉDICO 

01 IALEX TAVARES SOUZA HABILITADO I APTO 
- .. -

07 LUCIANE TRINDADE SILVA 'HABILITADO APTO 

08 GETÚLIO OLIVEIRA DA SILVA HABILITADO APTO 

09 EDERLAN FELIPE SOUZA SANTOS HABILITADO • APTO :I 
CARGO: VIGIA-ZONA RURAL 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 
~I CARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA· ZONA URBANA 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MEDICO 

01 ISNE KEILA MENDES OLIVEIRA HABILITADO APTO 01 ELIAS MEDEIROS DOS SANTOS NÃO HABILITADO APTO 
02 WANI CAROLINE FERREIRA DA SILVA HABILITADO APTO 02 RONELITO BRITO DOS SANTOS HABILITADO APTO 

03 RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA HABILITADO APTO 

CARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA· ZONA URBANA· PORT. DE DEFICI~NCIA . 
CARGO: MOTORISTA 

NOME 00 CANDIDATO 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

01 JORGE WENDEL DOS SANTOS LIMA HABILITADO APTO 

{:ARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA· ZONA RURAL 02 JOSÉ RIBAMAR PINHEIRO TEIXEIRA HABILITADO APTO 

03 JOSEMIR SANTOS CASTELO HABILITADO APTO 

NOME DO CANDIDATO 

CARGO: OPERADOR DE ROUÇADEIRA 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

01 KLEBSON DE ABREU CORRIÔA HABILITADO. APTO 

NOME DO CANDIDATO 02 UELITON NEVES DE SOUZA HABILITADO APTO 

CARGO: GARI ZONA RURAL 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

N'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MÉDICO 

IN'. NOME DO CANDIDATO EX. DOCUMENTAL EX. MEDICO 01 EDIMAR DOS SANTOS PAIVA HABILITADO APTO 

01 NEILA SILVANA ANDRADE DOS SANTOS HABILITADO APTO 02 JEFERSON DE BRITO PENH~ ~ HABILITADO APTO 

~~lllgalzinho-AP, 29 de !unho de 2012. 
I o2 ANDREA MARIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO HABILITADO APTO 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM. ZONA RURAL Rild6{;ome.sJie 
'. Prefeito Municipal 

NOME 00 CAtlDIDATO EX. DOCUMENTAL 
CPF: 226.132.342·53 

HABILITADO Rua São Lul$, 809- Centro! Fone: (96) 3422-1140 • TartarugalzlnhD- AP 


	

